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ESTADO DE ALAGOAS

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL

GABINETE DEPUTADO INÁCIO LOIOLA
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PROJETO DE LEI N° /2024

CONSIDERA DE UTILIDADE

PÚBLICA

ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO BEM.
ESTADUAL A

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS:

Faço saber que a Assembléia Legislativa de Alagoas decreta e eu sanciono a
seguinte lei:

Art. 1°. Fica considerada de Utilidade Pública Estadual a ASSOCIAÇÃO
AMIGOS DO BEM INSTITUIÇÃO NACIONAL CONTRA A FOME E A

MISÉRIA, pessoa jurídica de Direito Privado, sem fins lucrativos, de caráter
cultural, ambiental, agroecológica, científica, acadêmica, esportiva, de

incentivo e apoio sócio educativo e orientação, apoio familiar e ensino regular
(Educação Infantil, Ensino Fundamental I e II e Programas Sócio-
Educacionais), com personalidade jurídica própria, inscrita no CNPJ sob o n
05,108.918/0007-68, com sede no Povoado Torrões, S/N, Zona Rural - São

José da Tapera/AL, CEP: 57445-000.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

0

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado de Alagoas,

^ê^iqiho de 2024.Maceió

ÁCIoioiOIADAMASCENO FREITAS
DEPUTADO ESTADUAL

PALACIO TAVARES BASTOS

Praça Dom Pedro II, s/n° - Centro - Maceió/Alagoas - CEP: 57020-900
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

OATAOEABESTURA

02/03^009COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

M^MERCCE ‘ISCRIÍAO

05.108.918/0007-68

FlUAL

NOME EMPRESARIAL

AMIGOS DO BEM INSTITUIÇÃO NACIONAL CONTRA A FOME E A MISÉRIA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AMIGOS DO BEM

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E ÒESCRl(jAO~ÒAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
10.31-7-00 - Fabricaçào de conservas de frutas
13.59-6-00 - Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas ínUmas e as confeccionadas sob medida
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 ● Atividades associativas nào especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

VL DE TORROeS

NUMERO COMPLEMENTO

AN

BAIRRCVOISTRITO

20NA RURAL

CEP município

SAO JOSE DA TAPERA

UF

57.445-000 AL

ENDEREÇC ELETRÔMÓO TELEFONE

{88} 3552-1662

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

situaçAo cadastral
ATIVA

DATA DA SrrUAÇAO CADASTRAL
02/03/2009

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAI

SITUAÍTAO eSPECIAL DATADASITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 do dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/04/2024 às 12:09:56 (data e hora de Brasília). Página; 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSÉ DA TAPERA SanitáriaGOVERNO DE

ALAGOAS

N* DE ORDEM

24/2023REGISTRO SANITARIO

Razão SocteirÀMlGÕSDÕ BEMlN^^ CONTTRA
A FOME -

Nome de Fantasia: AMIGOS DO BEM

Endere^rpÒVbADO SAtGADINHO

INSa Estadual

XXXXX)00000(X

IN8C. C.Q.C/CNPJ
10.89iaf0007-68

Munlc^»lo:
Sflo José da Tapera-AL

j

Bairro: ZONA

RURAL
N”$/N

Atividade: CENTRO DE FORMAÇAO amigos do bem (PRINGIPAt).

fornecido conforme dispositivo da lei mun: 329, março de 1998 - art 37

S~.»taftelll»1cl|»IJ.S.ãd; 1 ●m*-'
de ;S

São José da Tapera Coordenador da Vlgilfinola Sanitária (TORT,; 70/2021)

í. wrte documento doveré ser cotocado em fugar ^sfvel ao público.
2. o registro sanRário 6 válido por 21 <DOZE) meses, salvo quando

requerido fora do prazo, pode entre binio a qualquer tampo ser
recolhido pela autoridade competente em caso de Infração a
legislaç&o vlg^te.

bbe: o vekiuio partance a outro munloipio,
pofám presta serviço a defesa civil

estadual transportando água em território
taperense.

em:

17/07/2023

Válido ate:

17/05/2024

U)

o

cr
o o
to C
4^

cr
o
cc

3
ST*

CO



irefox
aboutiblank

I

* «.

» * » ●

● »
» ●

* ● 'v

^ ● ●● i ● % t
«

● ● ●● # ● ●p ● ●

● ●● ● ● ●●●
*

● ● #

● ● ●
● ●

● ● «

«* ««
* « *

«

« C

N

ATA DA REUNIÃO DE DIRETORIA DOS AMIGOS DO BEM, INSTITUIÇÃO
NAaONAL CONTRA A FOME E A MISÉRIA - OSCIF - REALIZADA NO IMA 1« DE
NOVEMBRO DE 2908 - INSCRITO NO CNFJ - 05 108 M8 0001-72
Aos dez dias do mês de Novembro do ano de dois mil e oito, às 19:30 horas, em s^imda
convocação, reali^se a reum&> de Diretoria dos Amigos do Bem, Instituição Nackmal Contra
a Fome c a Miséria - OSCIP, «n sua sede social, à Av. Pacaembu, 808, no baino do Pacacmbu,
São Paulo, Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 21,22 c 23 do estatuto e registro
de assirfâturas no livro de presença. A Presidente, Sta Alcione de Albanesi, soUcitou ao Sr. Alceu
Caldeira de Oliveira Fiiho,para secretariar os trabalhos da erunião. A Sra Pwrôlente Alcione de
Albanesi, solicitou ao Sr Tesoureiro, Rosário Delmando Neto que fíz^se suas coimdcTaçõcs
sobre a necessidade de abertura de uma unidade em Totrôes, Alagoas, São José da Ttqjera. Sr.
Rosário pcHwtou que otce as atividades da entidade naquela regüto, a á)ertura de uma base
jaupoieionaria inclusive economias nas aquisições de material, utensílios e demais mafa^ic para
as necessidades da entidade, para o fomento de sua atividade fim. ArgumeiUou também, a questão
de controles e acompanhatttontos, nos moldes ík> qiK ocorre era outras unidades, ou seja a
existência de uma base administrativa é importante. Encontrou-se um local adequado, cedido para
uso, com o seguinte endereço: Povoado de Torrões, s/número CEP 57445000 - José da
Tapem - Alagoas. Os presente foram unânimes na decisão de abertura dessa unidade em
Toiões. A Sra Presidente, Alciorto de Albanesi determhmu ao Sr S^netário qi« ft^se lavrada a
re^rectiva ata. Assim, determinou o encerramento da

dos trabalk)s realizactos na presente reunião. /

■rf-

.íi. .

:
■

i^, cuja ata lida e aprovada é cópia fie!

445 //

m Á£/o __
Alceu Caldeira de Oliveira Filho - Segundo Secretário Alci

1
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Anrign dD Etam, imtÉi
SedBCflRH-Ay. 808-

CEP; 0123* 000-T«l;(Qioni)36tôn)03
CNPJ 0$ 01ftOOO1.72 - E1t8394 574113 - Mim. 3 1386384) - KU08 016 013644^MMD

«íIb: www.aR4goÉdot)em.org. amei; MDrrrRK»es<Samtgo9dobem.org
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2 Oficial de Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo

Oficiai: Gentil Domingues dos Santos

Rua Senador Paulo Egidio, 72 cj. 110 - Sé
Tcl.: (11)3101-5631 -Email: regisCro@2nd.com.br- Site:

REGISTRO CrVIL DE PESSOA .niRÍDICA

¥
●>

Ks

I

163.924 de 05/05/202^

●'r'-"“W (''tate e nove) páginas, foi apresen0.do em 14/03/2023,
protocola^ sob n 180.573 tendo sido registrado eletromcameote sob n» 163.924 e averbado no registro n“ 68.898 no
Uvro de Registro A deste 2 Oficiai de Registro Civil dc Pessoas Jurídicas da Comarca de São Paulo,
Denominação

AMIGOS DO BEM INSTITÜICAO NACIONAL CONTRA A FOME E A MISÉRIA
CNPJ n* 05.108.918/0001-72

Natureza:

NOVO ESTATUTO

na presente data.Á.

f

a

W ■

%

São Paulo, 05 de maio de 2023

Cyyi/OnXkucea<^
Magali Martins Cardoso
Substituta do Oficial

Este certificado é parte integraiite e inseparável do registro do documento acima descrito.

4
£bo1sqk3iio< Estado Secretaria da Fazenda Re^tro Civil Tribunal dc Justiça
R$27342 RS 77,89 R$5342 RS 14.42 RS 18.66 I

Mhtãtério t>6htko ISS CondueSo
TotaiRS 13.17 RS 5.72 RSO.OO RS 0.00 RS 456.40

!l%Sl
Para verifica' o conteúdo integral do

documento, acesse o site:

s«rvicos.cdt»p.coniJ>irvaIÍ(lan«glstro
e informe a chave abaixo ou utilize um

leitor de qrcode.

Para conferir a procedênda deste
documento efetue a leitura do QR

Code impresso ou acesse o
endereço eletrtníco;

bttps://selodÍgitaL^sp.jus.brou

Mi
00200891915537522

1126494PJEF000Ü1- B23A

jj|g7 13/06/2024, 08:20
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ILMO SR. OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PfôSpAÇftJRÍD^pAÍ DjV^GAPIT^L
DO ESTADO DE SÃO PAULO««* ● ●

● ●● ● ● *●● ●

r.;':
é ● ●

d

Eu Alcione de AlbauesL de nacionalidade Brasileira, Divorciada, Empresária,

portador(a) do RG. 5591312-X, inscrito(a) no CPF.MF. 076.336.918-75, E-mail

alcione@iamigosdobem.org. telefone 11963490006, residente à Rua Elvira

Ferraz, n. 75, Apto 271, Vila Olímpia, 04552040, São Paulo - SP,

representante legal da pessoa jurídica denominada AMIGOS DO rem

INSTITUIÇÃO NACIONAL CONTRA A FOME E A MISÉRIA, inscrita no CNPJ sob O n»

05.108.918/0001-72, com sede à Rua Doutor Gabriel de Resende, n. 122, Vila

Invemada, 03350-005, São Paulo - SP, vem requerer, nos termos do artigo 121 da Lei

n® 6.015/73 e da Lei n® 10.406/02, o registro/averbação do instrumento em anexo,

juntando_2 vias de Igual teor e forma.

Alcione de Albanesl declara para os devidos fins, que os nomes completos de
genitores são: Serafin Antonlo Albanesl e Gutomar de Oliveira Albanesl.

*■

V

f

s, .i’-.

seus

V

Nestes termos,

pede deferimento.

sao Paulo. 13 de de 2023

\r

>

‘í

1
●i

assinatu

Aldone de Albanesl

i

DBS.: (Para preenchimento do requerimento)

l> Nfto é necessário reconhecer firma ao requerimento, se a assinatura estiver compatível; 2- Deve
ser assinado pelo representante legal, conforme contrato ou estatuto;

£!■

P««notXdõ1
L 2* RGPJ-«n I

,X\

13/06/2024,08:20
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ESTADO DE ALAGOAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DE SÃO JOSÊ DA TAPERA ~AL.

Lei Federal 8.742/93 da Assistência Soclai e Lei Municipal n°315/9S

iéIOé^

CMAS
CQNSMMO MUWIdMt W
AMISTCtCU «XaJC

REGISTRO PLENO PARA FUNCIONAMENTO DE ENTIDADE DE ATENDIMENTO NAO

GOVERNAMENTAL

O Conselho Municipal de Assistência Social de São José da Tapera - AL. no uso de

suas atribuições que lhe são conferidas, de conformidade com o que estabelece o art. 91 a

Lei Federal n° 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente, a Lei Municipal n° 315/95

e a Resolução n° 05/2023 deste Órgão de 03.03.2023, tendo em vista que a Entidade

AMIGOS DO BEM, INSTITUIÇÃO NACIONAL CONTRA A FOME E A MISÉRIA,

mantenedora dos Programas de APOIO SÓCIO-EDUCATIVO EM MEIO ABERTO E

ORIENTAÇÃO, APOIO SÓCIO FAMILIAR E ENSINO REGULAR (Educação Infantil,

Ensino Fundamental! e II e Programas Sócio-Educaíivos) no Centro Educacional Amigos

do Bem (CEAB) no Povoado Torrões e no Centro de Transformação Amigos do Bem,

no Povoado Salgadinho, neste município, CEP 57.445-000, CNPJ N®05.108.918/0007-68,

destinado a Crianças, Adolescentes e Famílias, ter preenchido os requisitos para o

funcionamento, concede o presente Registro Pleno com o NÚMERO 01/2023, de acordo

com as normas vigentes tornando-se com efeito, a partir desta data de sua publicação.

São José da Tapera, 03 de março de 2023.

Maria Isabel Âlmeida Santos

Presidenlte do CMAS

1 of2 13/06/2024, 08:13
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ESTADO DE ALAGOAS

^30^^ CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
.V TAPERA DE SÃO JOSÉ DA TAPERA -AL.

Lei Federal N° 8.742/93 da Assistência Social e Lei Municipal n“315/95

CMAS
IM.

AiAnrtMtiA. i*ecrâj

O Conselho Municipal de Assistência Social de São José da Tapera, no uso de

atribuições, tendo em vista solicitação feita, vem apresentar parecer sobre osuas

funcionamento da Entidade AMIGOS DO BEM, INSTITUIÇÃO CONTRA A FOME E

MISÉRIA, CNPJ n® 05.108.918/0007-68, após os devidos trâmites legais de Registro neste

órgão e devida fiscalização do Conselho Tutelar conforme estabelecem os arts. 90

parágrafo único e 95 da Lei Federal n“ 8.069/90, passa a oferecer o presente Parecer:
A Referida entidade desde 02.03.2009 atua neste município, situado no Sertão

Alagoano, que convive com o problema da aridez do soio e da seca e que está entre um

dos mais pobres do País e com um dos menores Índice de Desenvolvimento Humano -

IDH. A mesma desempenha atividades de grande relevância social, proporcionando uma

melhoria acentuada na qualidade de vida da população carente uma vez que a partir de

atuação nesta terra, o sofrimento de um considerável contingente de população

taperense diminuiu bastante, graças ás ações efetivas e eficientes através de programas

de resgate a cidadania e dignidade da pessoa humana, pelo Centro de Transformação

Amigos do Bem na sua área de atuação a população são beneficiadas com programas de

atendimento direto de proteção integra! a criança, o adolescente e sua família, como a

moradia digna, os serviços de educação, saúde, assistência, cultura, esporte, lazer e

recreação, além de geração de renda, com grande sucesso entre as famílias pauperizadas.

Vale ressaltar que os programas desenvolvidos pela referida entidade são dos mais

profícuos e de resgate da situação de irsco e de elevação à cidadania de nossa população

infanto juvenil, estando em consonância com o que estabelece o art. 4® do Estatuto da

Criança e do Adolescente, pois os impactos estão aí com um crescimento visível da

condição de vida de nossas crianças, adolescentes com suas respectivas famílias, que

antes estavam condenadas a todo tipo de ausência de programas e do Estado, onde

imperava, além da fome e da sede, um estado generalizado de miserabiiidade.

Portanto, este CMAS destaca toda a atuação da referida entidade com louvores e

seriedade, e a referenda como grande exemplo a ser seguido com relação à proteção

integral e o alcance da cidadania de nossa população infanto juvenil.

sua

São José da Tapera, 03 de março de 2023.

Maria r^b^Aimeida Santos
Presidente do CMAS

13/06/2024,08:132of2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA OE ABERTURA

15/05/2002COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NUMERO DE -NSCRIÇAO

05.108.918/0001-72

MATR12

NOME EMPRESARIAL

AMIGOS DO BEM INSllTUiCAO NACIONAL CONTRA A FOME EA MISÉRIA

PORTE

DEMAIS
TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AMIGOS DO BEM

CÓDISO E DESCRIÇÃO DAATIVlDADE ECONÔMICAPRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos allmentfclos em geral
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícioe em gerai ou especializado em produtos alimentcios nao
especificados anterlormente
77.40-3-00 - Gestão de ativos intan^vels nâo-flnancelros
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas â cultura e à arie
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente		

CODIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JUfllD CA

399-9 - Associação Privada

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

R DOUTOR GABRIEL OE RESENDE 122

MUNICIPIO

SAO PAULO

UF
BAtRRO/DISTRlTO

VILA INVERNADA

CEP
SP

03.350-005

TELEFONE

(11) 3858-3270/ (11) 3858-3270
ENDEREÇO ELETHONICO

scr1pt(^cr1pt com.br

EMTH FEDERATIVO Rt3?0NSi.VEL lEFR;
sr9ne*«

DATA DA SrrUAÇAO CADASTRAL
15/05/2002

sitjacAo cadastral

ATIVÁ

MOTIVO DE SITUAÇAG CADASTRAL

DATA DA SrrUAÇAO ESPECIALSlTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/04/2024 às 12:08:32 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

1/1about.biank
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POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

CORPO DE BOMBEIROS
●^4d pÃüV*^

AVCB N“ 563453

O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA FÁCIL BOMBEIROS,

PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO DO ESTADO
DE SÃO PAULO.

Projeto N8 110372/3550308/2013

Endereço: RUA DR. GABRIEL DE RESENDE

Complemento:

Município: 5AO PAULO

Ocupação; ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO (D-1) E DEPÓSITO (J-4)
Proprietário: CENTRO ESPÍRITA PERSEVERANÇA
Responsável pelo Uso: CENTRO ESPÍRITA PERSEVERANÇA
Responsável Técnico: LUCIANO TEIXEIRA SEMBERGAS

CREA/CAU: 5060274984 SP

Área Total (m*): 3055,20
Validade: 23/02/2025

Vistoriador: 2. SGT PM RAFAEL LOPES DE SOUZA

Homologação: CAP PM RUBIA QUEIROZ CURIONl

OBSERVAÇÕES:

NS: 122

Balrro:VlLA INVERNADA

ART/RRT; 28027230220273771

Área Aprovada (m‘):3055,20

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visfvel ao público. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo

uso da edificação a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização,

providenciando a sua adequada manutenção, sub pena de cassação do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais.

Sao Paulo, 2 de Março de 2022

Documento emitido ^etronicameníe pelo Sistema Vm Fácil Bombeiros. Para verificar sua

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros,sp.gov.br, ou

utilize o aplicativo para dispositivos móveis “Bombeiros SP".
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Aos dezessete dias do mês de Abril do ano de dois mil e dois, às 21:00 horas, nesta
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, conforme assinaturas constantes do Ifvro
de registro dc presença, reuniram-se as senhoras e senhores, Alcíone de Albanesi,
brasileira, residente à Rua Jacofer, 524 - Bairro do Limão — São Paulo, empresária,
casada, portadora da inscrição do CPF n" 076.336.918-75 e da cédvila de identidade -
RG n® 5.591.312 - SSP-SP; Sérgio Gonçalves, brasileiro, residente à Rua Jacofer,
524 - Bairro do Limão ■ São Paulo, empresário, casado, portador da inscrição do
CPF n® 667.404.288-91 e da cédula de identidade - RG n® 6.110.167
Guiomar de Oliveira Albanesi, brasileira, residente à Rua Amapá, 82 - Vila Leme -
São Paulo, professora, casada, portadora da inscrição do CPh' n® 055.826.438-77 e da
cédula de identidade - RG n® 1.952.132 - SSP-SP; Serafín Antônio Albanesi,
■gentino, residente à Rua Amapá, 82 - Vila Leme - São Paulo, comerciante, casado,

e da cédula de identidade de

V

SSP-SP:

i:

ai í

portador da inscrição do CPF n® 053.557.538-
estrangeiro - RNE V039857-2, classificação permanente, validade 18/11/2005;
Arnaldo de Albanesi, brasileiro, residente à Rua Amapá, 82 - Vila Leme - São Paulo,
arquiteto, casado, portador da inscrição do CPF n“ 037.441.538-27 e da cédula de
identidade - RG n® 5.591.313 ~ SSP-SP; Abadia Silvia Mcllin de Albanesi, brasileira,
residente â Rua Amapá, 82 - Vila Leme - São Paulo, assistente social, casada,
portadora da inscrição do CPF n® 026.548,128-71 e da cédula de identidade - RG n®
6.242.484 - SSP-SP; Ivo Fernandes, brasileiro, residente à Rua Cel. Joviano Brandão
n® 53 - apt® III- Moóca - São Paulo, técnico mecânico, casado, portador da
inscrição do CPF n® 003.385.598-68 e da cédula de identidade - RG n° 5.892.058 -
SSP - SP; Ubiratan Reis Ribeiro, brasileiro,admimstrador , casado, residente à Rua
Anthemios de Tralíer n® 294 - Vila Mazzei, São Paulo, portador da inscrição do CPF
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n'^ 010,807,118-99 e da cédula dc identidade - RG n° 8.712.022 -- SSP ●● SP; Alceu

Caldeira de Oliveira Füno, brastleiro, residente a Rua Ladário \f 478 - Tucuruvi -i.

São Paulo, gerente comercial, solteiro, ixirtador da inscrição do CPF 051,464,468'
06 e da cédula de identidade RCr

brasileiro, solteiro, comerciante, residenve ã Rua da Mata 109 ●

i:>,545.944-8 - SSP-SP; Sidney Gonçalves,
apt” 46, Uaim Bibi.

portador da inscrição do CPF 055.656.918-00 e da cédula de identidade - RG n°
13.17,3.654 - SSP - SP : Kichard de .Albanesi Professiori, bra.siJeiro, .solteiro,

t '

comerciante, residente à Rua Barão de Bocaina, 140 apt'^ 12 - Higieiiopolis . São
Paulo - SP , portador da inscrição do CPF 293.733.198/09 e da cédula de

identidade - RG 34.71,3,423 - SSP-SP; Bemardo Kuiz, brasileiro, ca.sado.

aposentado, residente à Av. Paes dc Barros, 481 - apt® 1701 - Moòca - São Paulo -
SP, portador da inscrição do C!'-*!- n‘^ 045.6S8.858-68 e da cédula de identidade - RG

casado.

?

●●4

I

i

o

2.261..369 SSP-SP: Carlos Batista Antiqueira. brasileiro,
engenheiro mecânico, residente à Rua Marechal Barbacena. 1088 ● apt® 101 -
Tatuapé. portador da inr>criçào do C'PF jf 075.299.868-48 e da cédula de identidade
- RG n® 13.931.788 - SSl'^ -- SP : Roberto Gabrielii Neto. brasileiro, casado.

.hSiQn
3

■i

consultor de emprc.$a.s, re.çidcníc á Rua Ica/aí, 222 - apl® 23B - Tatuapé , portador da
inscrição do CPF n“ 013.638.978-37 c da céduía de identidade - RG n" 13,402,550 -

SSP - SP . E foi TcaUzada a Assembléia (ieral dc Fundação c eleição <la Diretoria c
do Conselho Fiscal da Amigo.s do .Bem Instituição Nacional Coiura a Fome e a
Miséria- Organiza.çáo dy Sociedade Csvii de interesse l-biblico/OSC/P , pessoa
juridica dc direito privado, sem irns lucfarivos e duração por tempo indeterminado,

com sede à Cantagalo n''' 692 ● 3® andar , conjunto 318 Tatuapé , município de Sào
Paulo Os presentes elegeram para presidir os trabalhos da Assembléia Geral a Sra.
Aicione dc AIbímesi, e para secretariar cs.ses Pabaíbos o Sr. Bernardo Rui:-r. A Sra

presidente da As.sembiéia Gera! A1c.íodc dc Albanesi, agradecendo a indicação
apresemou a y>auta, passaniF^ a ordeni do dia íniciaTara-sc os debates sobre a

pro|>osía de estatuto qnc, depois de «utalisada e modifícada, foi aprovada por
unaninudade. O estatuto aprovadí; è o .scgíjinte;
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Artigo 1“ - Sob a denominação de Amigos do Bem , Instituição Nacional (
Ftmie e a Místi ta-Organixsição da Sociedade Civil de interesse PúÈtico^

constituída eni 17 de abril de 2002, é uma pessoa jurídica de direito privado,
lucrativos e duração por tempo indeterminado, regido

. , normas legais pertinentes.
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íG por este estatuto
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Jo, CAPÍTULO SEGUNDO
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- DA SEDE

Artigo 2'’ - A Amigos do Bem , Instituição Nacional contra a Fome e a Miséria -

- OSCIP , terá sua sede e foro na cidade de São Paulo, à Rua Cantagaio n“ 692 -
conj. 318 3° andar, no bairro do Tatuapé, município de São Paulo , Estado de São
Paulo, podendo abrir filiais
bem como no e.Kterior.
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CAPÍTULO TERCEIROc a

por 'ii

DOS OBJETIVOS. ;

, Artigo 3" - A Amigos do Bem , Instituição Nacional contra a Fome e a Miséria -
OSCIP , tem por finalidade ações para a melhoria da situação aümentar/nutricional/
as famílias cm situação de pobreza nas regiões do norte e nordeste do país, como
prioridade, além de outros projetos sociais, visando auxílio à população em situação
densco e excluídas,

a consecução de soas finalidades, a Amigos do Bem
Instituição Nacional contra a Fome e a Miséria - OSCIP poderá sugerir’
promover, colaborar, coordenar ou executar ações e projetos visando:
I - Promoção da Assistência Social e Educacional às minorias e excluídos
desenvolvimento econômico e ações contra a fome e a miséria.

:’i]

II.

fí
t

■●1
i
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n - A criação dc outras associações eir outras regiões do país e do exterior, inclusive
através da mobüízaçào de entidades nacionais e intemactonais;
Parágrafo Segundo - A dedicaçao ás alividades acima previstas configura-se
mediante a execução direfa de projetos, programas, planos de ações corrdatas. por
meio da doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou amda pela prestação
dc serviços intermediários dc apoio c outras organuações sem fins lucrativos e a
órgãos do setor público que atuem cm áreas afins.

Artigo 4" - No desenvolvimento de suas atividades a Amigos do Bem , Instituição
Nacional contra a Fome c a Miséria -- OSCÍP - obseivaiá os princioios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, puüliddade, economicidade e da eficiência c
não ftirá qualquer discriminação dc raça, cor, gênero ou religião.

● *

]

>

d
i

CAPÍTl I O QUARTO
I
í

- DOS SOCIOS, SEUS DlRFíTOS H DEVERES

Artigo 5" - A Amigos do 8cm „ ínstituíçâo Nacional contra a Fome e a Miséria -
OSCIP é cc*nstiiuída per número ilimitado de. sócios, os quais serão das seguintes
cafegonas: Kfetivos, Coísboradores c Beneméritos.

i
a

4

, 1

3

i

- Sâo sócios efetivos as pessoas físicas cii jurídicas, sem impedimentoArtigo 6
legal, que assinaião os alos constitutivos da entidade c outros que venham a ser
admitidos nos termos do artigo 9, parágrafo único do presente estatuto.

}S

\

- Sâo sócios coiabütadoies pessoas físicas ou jurídicas, sem impedimenío
S

Artigo T
legal, que venham a coníribuir na cxccuçào de projetos e na realização dos objeíivc)S
da Amigos do Bera , Instituição Nacional contra a Fome e a Miséria -OSCIP.

.1

1
●ç

J

Artigo 8"’ - Sào considerados sócios beneméritos pessoas ou iristiunçõcs que sc
destacarem por trabalhos que se coadunem com os objetivos desta associação.

Artigo 9” - Os associados, qualquer que seja sua categoria, não respondem
indis-iduahuentc, solidária oit subsidiariameníe pelas obrigações da Amigos íío Bem ,
Instituição Nacional contra a Fome e a Miséria -OSCIP, nem pelos praticados
pelo presidente o\i demais diretores.

Parágrafo Único A admissão dc novos sócios , de qualquer categoria, será
decidida pela Assembléia Geral mediante proposta de sócios efetivos ou da direloria.
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Artigo lü** - São direitos dos Associados;
l - Votar e ser votado para os cargos eletivos; at«^«i«To
II - Participar de iodas as atividades associativas e das Assemb]éiaS'6eí«fS7'^"V?i*^
líJ - í^opor a criação e tomar parle cm comissões e grupos de trábalho,//^audo
designados para estas funções; '
IV - Apresentar propostas, programas e projetos de açáo para a Amigos ,
Instituição Nacional contra a Fome e a Miséria-OSCIP .

Parágrafo linico - Os direitos sociais previstos neste estatuto sào pessoais c
iiUranstéríveis.

lí

i, ui
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Artigo 11" - São deveres dos associados
I - Observar o estatuto , regulamentos, regimentos, deliberações e resoluções dos
órgãos da sociedade;
íl - Cooperar para o desenvolvimento e maior prestigio da Amigos do Bom ,

Instituição Nacional contra a Fome e a Miséria -OSCIP e difundir seus objetivos
e ações;

Artigo 12” - Considera-se tãlta grave, passivel de exclusão , provocar ou causar
prejuízo moral ou material para a Amigos do Bem , Instituição Nacional contra a
Fome e a Miséria -OSCIP;
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CAPÍTULO QUINTO1

ri.M

M- DA ADMINlSTRAÇAO

●f

Artigo 13” - A Amigos do Hem , Instituição Nncionai contra a Fome e a Miséria

-OSCIP será administrada por:
I - Assembléia Geral;

II - Diretoria;

111 - Conselho Fiscal.

>,

<1

Parágrafo Único -● A Amigos do Bem , Instituição Nacional contra a Fome e a
Miséria - OSCIP não distribui entre os seus sócios on associados, conselheiros,
diretores, empregados on doadores eventuais excedentes operacionais, brutos ou
líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio,
auferidos mediante o exercício de suas atividades e os aplica integralmente na

consecução do sen objetivo social.

Artigo 14" ■ A Assembléia Geral, órgão soberano da associação, sç-^ppnstituirá dos
sócios em pleno gozo de seus direitos estatutários. //
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Artigo 15" - Conipete à Assembléia gera!:
I - Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal;
I! - Decidir sobre reformas do eslatuto, na forma do artigo 40 ;
lil- Decidir sobre a extinção da associação, nos lermos do artigo ^5;

Decidir sobre a conveniência de alinear, transigir, hipotecar ou pennutar bens
patrimoniais.

Artigo 16" - A Assembléia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez por ano para:
I - Aprovar a proposta de programação anual da associação, submetida pela diretoria;
II - Apreciar o relatório anual da diretoria;
UI - Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal;

Artigo 17" - A Assembléia Geral se realizará, ordinariamente, a cada quatro (4) anos
para:

. i

V

VI

ex

IV
At

Al

M

tei

n
■ Olif

in<

IVttí

UI

Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal.

- A Assembléia Geral se realizará, extraordinariamente, quando

1 IV

V
Artigo 18‘
convocada:

I - Pela Diretoria;

II - Pelo Conselho Fiscal;

III - Por requerimento de 60% sócios quites cora as obrigações sociais.

VI

In

VI
■üí

■X Ni

CO

será feita por meio de editalArtigo 19" - A convocação da Assembléia Geral
afixado na sede da associação c/ou publicado na imprensa local, por circulares ou
outros meios convenientes, com antecedência de oito (8) dias.

VI

M
-..'j

ini
>«»..

Parágrafo Único - Qualquer Assembléia se instalará em primeua coiwocaçào
maioria dos sócios e, em Segunda convocação, com qualquer numero.

Artigo 20" - A Diretoria será constituída por um presidente, um vice-presidente,
primeiro e segundo secretários, primeiro e segundo tesoureiros.

Parágrafo Único — Os mandatos da Diretoria e do Conselho Fiscal serão de quatro
(4) anos, podendo ou não ser reeleitos.

Artigo 21" - Compete à Diretoria;
I — Elaborar e submeter à Assembléia Geral a proposta de programação anual da
associação;
II - Executar a programação anual de atividades da associação;
III - Elaborar e apresentar à Assembléia Geral o relatório anual;
IV - Reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em
atividades de interesse comum;
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V - Contratar e demitir funcionários;
VI - Rcí^ulamentar as ordens normativas da Assembléia Geral

executivas para disciplinar o funcionamento interno da associação;

Artigo 22" - A Diretoria se reunirá no miniino uma vez por mês.

Artigo 23" - Compete ao Presidente:
I - Representar a Amigos do Bem , Instituição Nacional contra a Fomc^c a
Miséria - OSCIP em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, bem como perante
terceiros em geral;

II Poderá nomear procuradores em nome da associação, com poderes específicos e
mandato em prazo determinado, o qnal ntmea ultrapassará a data da extinção do
mandato do presidente que outorgou a procuração.
ni - Cumprir c fazer cumprir este estatuto e o regimento interno;
IV- Presidir a Assembléia Geral;

V - Convocar c presidir as reuniões da diretoria;
VI - Coordenar e dirigir as atividades gerais específicas da Amigos do Bem ,
Instituição Nacional contra a Fome e a Miséria — OSCíP.

VII - Celebrar convênios e realizar a filiação da Amigos do Bem , InstUuiçâ
Nacional contra a Fome e a Miséria - OSCÍP a instituições ou organizações
congêneres:

Vlll - Representar a Amigos do Bem , Instituição Nacional contra a Fome e a

Miséria - OSCIP em eventos, campanhas e reuniões, e demais atividades do

interesse da associação.

Artigo 24" - Compete ao Vice-Presidente:
I - Substituir o presidente em suas faltas ou impedimentos,
II Assumir o mandato em caso de vacância, até o seu ténnino;

íll - Prestar, de modo geral, sua colaboração ao presidente.

Artigo 25® - Compete ao Primeiro Secretário:
1 - Secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral e redigir as atas;
II - Publicar todas as notícias das atividades da associação.

Artigo 26® - Compete ao Segundo Secretário:
Substituir 0 primeiro secretário em suas faltas ou impedimentos;

II - Assumir o mandato em caso de vacância, até o seu ténnino,

ill - Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao primeiro secretário.

Artigo 27" - Compete ao Primeiro Tesoureiro:

I - Anecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas,

donativos, mantendo em dia a escrituração da associação;
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]j - Pagar as contas autonzadas pelo presidente;
Ilí - AfH-esentar relatónos de receitas e despesas, sempre que forem solicilados,
tV - Apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da associação, incluindo os
relatórios de desempenho financeiro c contél>ü e sobre as operações patrimoniais
reaiizad<35;

V Conservar, sob sii.t guarda c respoUsSabílidade, os documentos relativos à
tesouraria;
VI - Mantertodo o numerárioem cslabclecimeotode crédito.

.'\rtigo 28" - Compete ao Segundo Tesoureiro:
í - Substituir o primeiro tesoureiro;
li - Assumir o mandato em caso de %'acância, até o seu término;

IH - Prestar, cie modo geral, sua colaboração ao primeiro tesoureiro.

Artigo 29” - ü Conselho fiscal será constituído por tres (3) membros e seus
respectivos suplentes, slcitos pela .Assembléia Geral.

Parágrafo Primeiro - O mandato do Conselho Fiscal sera coincidente com o
mandato da Diretoria;

Parágrafo Segundo - Ern caso dc vacância, o mandato será assumidi.» pelo respccí'A'0
suplente, até o seu término,
í - Examinar os livros de escrituração da assi>ciação;
II ● Opinar sobre os balanços e relatórios dc desempenho financeiro e contábil c
sobre as operações patrimoniais rcali.-:adas, emitindo pareceres para o.s firganismo.s
superiores da associação:

Rci|iiisitar ao primeiro tesc/ureiro, a qualquer tempo, documentação

comprobaíória das operações econòmico-financeiras realizadas peia associação;
t V ● - Acompanhar o trabalho de eventuais auditores extemos independente.s.
V - Convocar e.vtraordinariaiTiente a Assembléia Geral.

Parágrafo Terceiro- O Conselho Fiscal se reunirá, ordinariamente , a cadn doze (12)
nieses e, extraordinariamciUc, sempre ijuc necessário.
Parágrafo Quarto A prestação de contas da instituição observará no minimo:
I - Os princípios lumlarnemars de conlad)ilidade c as normas brasileiras dc
comabilidade;

II - No caso da aplicação dos eveníuai.s recur.sos advindos de termo de parceria de
origem pública:

A - A prestação dc contas de todos o.s recursos e bens de origem pública recebidos
será feita, conforme detennina o parágrafo único do artigo 70 da Constituição
Federal.

B - A realização de auditoria, mclusivc por auditores externos independentes, se for o
caso, da aplicação dos eventuais recursos obteto de termo de parceria.
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C - Dar publicidade, por cjualquer meio eficaz, no encerramento dol’;
ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incldin
certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-^s à d|spe
para o exame de qnalquer cidadão;
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Él'

DO PATRlMONlO
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Artigo 30" - O patrimônio da Amigos do Bem , Instituição Nacional contra a

Fome e a Miséria -OSCIP será constituído por doações, de pessoas físicas e/ou
jurídicas, de direito público ou privado, nacionais e estrangeiras.
Parágrafo Primeiro ● O seu patrimônio será também constituído de bens móveis,
imóveis, veículo.s, ações e títulos da dívida pública.

Parágrafo Segundo - O Amigos do Bem, Instituição Nacional contra a Fome e a

Miséria -OSCÍP não poderá receber qualquer tipo de doação ou subvenção que
possa comprometer sua independência e autonomia perante os eventuais doadores.

F4

F4

;d
m

■{

y

}4 CAPITULO SÉTIMO

DO REGIMH FINANCEIRO

ift* ●
Artigo 31" - O exercício financeiro da Amigos do Bem , Instituição Nacional
contra a Fome c a Miséria -OSCIP encerrar-se-á no dia 3! de dezembro dc cada

ano;

Artigo 32“ - As demonstrações contábeis anuais serão encaminhadas dentro dos

primeiros sessenta (60) dias do ano seguinte à Assembléia Geral, para análise e
aprovação .

f

:;

-.4

●' ●.'.

CAPÍTULO OITAVO

- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 33" - A .\migos do Bem , Instituição Nacional contra a Fome e a Miséria

-OSCIP adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficieiUes a coibir a

obtenção de fonna individual ou coletiva, de benefícios e vantagens pessoas, em

decoiTência da participação nos processos decisórios.

Artigo 34" - A Amigos do Bem , Instituição Nacional contra a Fome e a Miséria

-OSC2IP aplicará integralmcnte suas rendas, recursos e, eventual resultado

operacional na manutenção e desenvolvimento dos objetivos insfitucionais

■ -X

no

território nacional.
r
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ÈnsíítuiçíSíí Nacional coRtra a Fo^e e a Miséria

r " ciíssolução, aprovada a extinção pela Assembléia CíeraiExtraordmana, convocada espccialirscntc. para esse tim nos lennos do artigo 15. Item
^ , proce^er-se-a o levaniamenlo do seu patrimônio, que obrigatoriamente sera

kKrli^TOs “ a,rT constnuMas, qualificadas como c sem tíns
C N A s *«*●« c que seja regis.rada no
Parágrafo Único -

—!

^ obter 0, [>05tenünTietiíC' oerder
.iuaíu.cação msíituKJa pela 9.790/99 (OSCiP), o acervo pairimomal dtsponive!

írTc!>Mabilmm-'"“ ''"f
ícnnos d? mcsm^r iraiislendo a outra pessoa jurídica qualificada,ícnnos da mesm,» oei, pretercncialmenta que tenlia o mesnxr objeüvo socai,

instituição Nacional contra a Fome
ObLW aplicara as subvençc-es e doações recebidas

vinculadas.

ü

● —

nos

'●●f
'i

e a Miséria

nas bnabdades a que esíejani I
■ ■ '

1
'^ol7iÍ'” / ■^'”7''* ' instituição Nacional contra a Fome

ou euu,val"nms"''“'”" «'.nscltieiros, sócios, idsiUu,dores, benfoilore
m '●emuncraçao, vantageTis ou benefícios, direta ou indireíameme

^ mn ^ competências, fUnções ou atividades qu! Ibes
-y,am at. -Pu-^as pelos respecuvos atos constilutivos.

~4
e H Miséria í

■‘i's

por

d: ■V r ● '■>

nlf tf . {"síifí.ição Nacional contra a Fome c a Miséria ,.4
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%Artigo 39"' - A Arnigos do Bem
- OSCíP prestarã
clientda.

"" oIAp" "i ^"‘r ^ ’ *“'●'»<’ Nocional contra a Fome e a Miséria

iSSÍSH=EiS=~í

. Imtimção Nacional contra a Fome e a Miséria
> piiiinancnlcs e sem qualquer dlscrimiitaçào de

V

serviços gratuitos
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Artigo 4r - Os casos
Assembiéia Gera!.

Artigo 42" - Ê vedado à Amií^
Miséria - OSCÍP

eleitorais, sob quaisquer

4 :.t.

omissos serão ^-e,soividos pela díretona e referendados peia

do Bem , ínsíituiçàQ Nacional coníra a Fome e a
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Artigo 43" - È expressamente proibido àa denominação soq^al e at^
envolvam a Amigos do Bem , instituição Nacional contra a Fome e a M^i
OSCIP em obrigações relativas a negócios estranhos ao seu o\
especialmente a prestação de avais, endossos, fianças, e caução de &von

o uso
le ■

^etív rociàl,

âi' I

<45 /

■‘'k , 17 de abriJ de^W)2São Pai%

\^^h\■oÇ- o\

ih..t
í.'.'

/t

4 â‘

r Alcione de Albanesi
:sidente

iyr.i r*.>

●í l>a. Marisa Vicente Pontes TaíTagi
OAaJsP-n" 116-55^, ■ ● Sii^

'/J

Dernardo Rfrív: ■■

Secretário da Assembléia Geral

.V
í

0 piesenlc estatuto o transcrito na sua íntegra no ílual desta ata, como cópia iíel desse
documenlo, em separado, devidamente assinado pela senhora presidente da
Assembléia Geral Alcione de Albanesi, secretário da Assembléia Geral Bernardo

Ruiz c pela Dra. Marisa Vicente Pontes Takagi ~ OAB -SP tf 116.595,
dos trabalhos da Assembléia Geral .Dc acordo

*1'

c

~

assessora
.-r.

com o estatuto, todos os. presentes a
csla Assembléia Geral, são coastderados sócios fundadores, na categoria de sócios
efetivos, de conformidade coni o artigo 7". Passou-se

:W

SiO próximo ponto da pauta,
eleição da Diretoria c do Conselho Fiscal para o período 17 de abril de 2002 a 17 de
abril de 2006. Após 0 tempo necessário para inscrição dos candidatos e indicações ,
foi iniciada a votaçao. Foram eiciios para a diretoria e membros do Conselho Fiscal,'
para o mandato de 17 dc abril de 2002 a 17 de abri! de 2006: Diretoria - Presidente:
Alcione de Albanesi, portadora da inscrição do CPF n® 076.336.918-75 e da cédula de
identidade RG

>■

!
t

rf 5.591.312-SSP-SP ; Vice-Presidente: Arnaldo de Albanesi
portador da inscrição do CPF n" 037.441.538;;27 e da cédula dc identidade RG
5.591.313 -SSP-SP; Primeiro SecretáriiP^SÍrgío Gonçalves, portador da inscrição
do CPF n° 667.404.288-91 e da cédula deadentidade RG n® 6.110.167-SSP-SP;
Segundo Secretário: Alceu Caldeira dc OHVeira Filho, portador da mscrição do CPF
n° 051.464.468-06 c da cédula de identidade RG 13.545.944-8 -SSP-SP; Primeiro

Tesoureiro: Ubiratan Ri^iro, portado)- da inscrição do CPFn® 010.807,118-99
e da cédula de identidade RCÍ"n^-8.

f,

i;

712,022^-SSP-SP; Segundu Tesoureiro: Rx3sário
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Deimando Neto , brasileiro, casado, comerciante, portador da inscrição do CPF n
687.929.648-34 e da cédula de identidade RG

O

5.9 J 2.966-9 SSR-SP ; Conselho

Fiscal - Membros efetivos: Ademir Matheiis, brasileiro, casado, empresário,
residente à rua Professor Pedreira de Freitas, 40, apf 151 - Tatiiapé, portador da
inscrição do CPF n** 276,208.758 e da cédula de identidade RG n^ 3.861.329 -SSP

- SP : Rodolfo Candia Alba Junior, brasileiro, casado, dentista, residente à Rua

Itapegi, 1000 -* apC 91 - Vila Gomes Cavdim, São Paulo - SP, portador da inscrição
do CPF n° 039.416.838-02 e da cédula de identidade RG n“ 10.663.947 -SSP-SP ;
João Bapíisía Optíz Junior, brasileiro, casado, médico, residente a Rua Hditardo, 224

- Tremembé - São Paulo - SP, portador da inscrição do CPF 004.051.068-90 e

da cédula dc identidade RG n“ 7.335.900 - SSP-SP ; Membros Suplentes üo
Conselho Fiscal : Luiz 7'adeu Valéncio, brasileiro, casado, industriário, residente ã

Vila Fonnosa , São Paulo - SP, portador da inscrição
do CPF n° 008.712.088-73 e da cédula dc identidade RG n"’ 9.501.526 -SSP-SP ;

Wagner Professiori, brasileiro, casado, comerciante, residente à Rua Monte Serrat,
1400 - apl° 102 - Tatuapé - São Paulo - SP portador da inscrição do CPF
192.760.368-49 e da cédula de identidade RG n" 4.378.228 - SSP-SP ; Aníonio

Carlos Gaspaiini, brasileiro, solteiro, funcionário público, residente à rua Oliveira
Gouveia, 264 - Vila Pnidentc, portador da inscrição do CPF n'' 052.561.768-03 e da
cédula dc identidade RG

O

n
i

■ '-H'.

.»

. .-4:
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Rua Arapoca, 363 - apí'’ 72

. 4
i t
■.,'1 it

o

n
V

1
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n® 13.551.212 -SSP-SP , que foram, cm seguida.
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a

o^c^etário Bernardo Ruiz, que procedesse
c^wÍM^s4i2balhos reali^

Vj

empossados em seus respectivos ca
Asse ^ Geral, detenninando ao sohn

i^QrVja ata, que lida e aprovada, c
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AMIGOS DO RFM

ÍNSTILUIÇÃO NACIONAL CONTRA A FOME E A MISÉRIA
OSCIP

1

1
*

Relação dos socios fundadores que compareceram na Assembléia de Fundação da
Amigos do Bem, Uístduição Nacional contra a Fome e a Miséria - OSCIP -
abril 2002.

17
'ií

’íí

Aicionc de Albanesi, brasileira, residente á Rua Jacofer, 524 - Baiiro do Limão
- São Paulo, empresária, casada, porladora da inscrição do CPF n° 076.336.918-
75 e da cédula dc identidade - RG n° 5.591.312 - SSP-SP;

Sérgio Gonçalves, brasileiro, residente à Rua Jacofer, 524 - Bairro do Limão -
São Paulo, empresário, cãsaào, portador da inscrição do CPF n° 667.404 288-91
e da cédula de identidade - RG n‘^ó.110.167 SSP-SP:

Cuiomar de Oliveira Albancsi, brasileira, residente à Rua Amapá, 82 - Vila
Leme - São Paulo, professora, casada, portadora da inscrição do CPF n“
055.826.438-77 e da cédula de identidade - RG n® 1.952.132 - SSP-SP'

Seraiin Antônio Albanesi, argentino, residente à Rua Amapá, 82 - Vila Leme -
São Paulo, comerciante, casado, portador da inscrição do CPF n” 053.557 518-
da cédula de identidade de estrangeiro
permanente, validade 18/11/2005;

Anialdo de Albanesi, brasileiro, residente à Rua Amapá, 82 - Vila Leme - São
Paulo, arquiteto, casado, portador da inscrição do CPF n® 037.441.538-27
cédula dc identidade - RG n“ 5.591.313 - SSP-SP;

i. *
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}
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i
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RNE V039857-Z, classificação

i9

e da

Abadia Silvia Meliin de Albanesi, brasileira, residente à Rua Amapá, 82 -
Leme - São Paulo, assisfeníe social, casada, portadora da inscrição do CPF
026.548.128-71 e da cédula de identidade - RG n" 6.242.484 - SSP-SP'

Ivo Fernandes, brasileiro, residente à Rua Cel. Jovíano Brandão 53 - apf 111
Moóca - São Paulo, técnico mecânico, casado, portador da inscrição do CPF n°

003.385.598-68 e da cédula de identidade - RG n° 5.892.058 - SSP - SP-

Vila
o

n r
1

t -

' *

'.‘“SW
-MV H

* '

Ubiratan Reis Ribeiro, brasileiro, administrador , casado, residente à Rua

CPF n 010.807.118-99 e da cédula de identidade - RGii^’ 8 717 022 - SSP - SP-
P NÃrúétis ’

F 3B58-S461
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Alceu Caldeira de Oliveira Kílho. brasileiro, residente à Rua La.dário n'" 4/8
TucAiruvi - São Paulo, gerente comerciai, soUeiro, portador da inscíiçào do C PP
“ 051.464 468-06 e da cédula de idernicade RG n'’ 15..545.944-8 - SSP-SP;

Sidney Gonçalves, biasiieiro, solteiro, comerciante, residente à Rua da Mata 109
~ apG 46, Iraim Bibi, portador da inscrição do CPF 055 656.918-00 e da
cédula de identidade ●● RG iF 13.173,6^4 - 5SP - SP ;

'i'
t

-

n
- 4

1

Richard de Aíbanest Professiori, brasileiro, solteiro, comercíaiiíe,, rcsidenie á
Rua Barão de Bocaina, Í40 apt^' 12 - Higicnopolis , São Paulo — SP , portador da
insenção do CPF n'" 293.733.Í9S'09 e da cédula de identidade - RG n
.34 713.423-SSP-SP.

Bernardo Ruiz, brasileiro, casado, aposentado, residente à Av. Paes de Barros.
481 - apf 1701 - Moóc.a- São Paulo SP, portador da inscrição do CPF if
045.Ó88.858-6S c da cédula dc identidade RG n" 2.261.369 - SSP-SP;

casado, engenbeiro tnccâuico,
apG 101 - Taíuapé, portador da

e da cédula de uieatidade - RG iF

--4-

t’ <■ ~í'

-Mt:l

João Carlos Batista Anfiqueira, brasileiro,
residente à Rua ,Marechai Barbacena, lOSH

insenção do CPF n“ 075.299.868-48
13,931.788 - SSP- SP ;

Roberto Gabneiíi Neto, bríLsiteiro, casado, consultor dc empres.as.
Rua Icarai, 222 - apf 2.HB - Tatuapé , portador da inscrtçao do CPI
013.638.978-37 e da cédula de identidade ● RG n‘’ 13.402.550 ● SSP-SP.
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA NO DZA 30 DE MARÇO DE 2023.

Inscrita no CNP3/MF sob o 05.108.918/0001-72

202/(doisAos 30 (trinta) dias do mês de março do ano de

segunda convocaçâor às 19:30h (dezenove horas e trln^ minutos), atendendo ao
Edital de Convocação de 20 (vinte) de março de 2023‘Xdois mii e vinte e três),
devidamente afixado na sede da Instituição, com endereço na Rua Dr. Gabriel de
Resende, n<^ 122, bairro Vila Invemada, São Paulo - SP, reuniram-se os Associados,
com as presenças devidamente registradas na üsta de Presenças em anexo, que fica
fazendo parte Integrante desta Ata, nos termos do Estatuto Sodai em vigor, para
deliberarem quanto à A NOTA OE DEVOLUÇÃO ENCAMINHADA PELO 02» CARTORIO
DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E SOBRE A NECESSIDADE DE

ALTERAÇÃO DO PROJETO DE ESTATUTO DOS AMIGOS DO BEM E SUA APROVAÇÃO.
N Assumindo a presidência dos trabalhos, na forma prevista no Estatuto Social, a Sra.
Vldone de Albanesi convidou a mim, Marceio Yuklo Goto para secretariar a
Assembiela. Formada a m^a, a Sra. Presidente encerrou a Us^ de Presenças e
dedarou aberta a Assembléia Geral Extraordinária da Amigos do Bem Instituição
Nacional Contra a Fome e a Miséria, para, em seguida, proceder a leitura do Edital
de Convocação, cujos termos são o seguinte:

mil e vinte e três), em

f

r '

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

AMZGC» DO BEM XNSTTnJXÇÃO NACXONAL CONTRA A FOME E A MXSÉRZA
CNP3/MF sob o n° 05.108.918/0001-72

ri -l

Prezados Associados,

m..

0 AMIGOS DO BEM INSTITUIÇÃO NACXONAL CONTRA A FOME E A MISÉRIA,
em cumprimento ao que estabelece o seu Estatuto Sodai vigente, através de sua
Diretoria, devidamente representada por sua Presidente Sra. Alcione de Albanesi

CONVOCA, pelo presente Edital, os senhores Assodados desta Instituição, que
estiverem em pleno gozo de seus direitos estatutários, para a ASSEMBLÉIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA, a ser realizada no dia 30 (trinta) de março de 2023, em sua sede
administrativa, na Rua Doutor Gabriel de Resende, n<> 122, bairro Viia Invemada,
São Paulo, Estado de São Paulo, às 19:00 horas, em primeira omvocação, com a
presença mínima de 2/3 (dois terços) do número de Assodados da Instituição e, às
19:30 horas, em segunda convocação, com a presença de 1/3 (um terço) do número
de Assodadosda Instituição,para deliberarsobre a seguinte Ordem do Diai

'X

CTT7

DELIBERAR SOBRE A NOTA DE DEVOLUÇÃO ENCAMINHADA PELO 02«
CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E

NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO DO PROJETO DE ESTATUTO DO
BEM E SUA APROVAÇÃO

iBRE A

kMIGOSDOJl

m . Sao Paulo, 20 de Oj
/

L

lci«ó^eMoanesi
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S«d« Centnd-Rua Or. G«bftei d« RMend«.122- Wa Ifv

CEP; 0335&4XK5- TeJ; (Owl 1) 3019-0100 - <»«>J 05.108.B18/0001 ●
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Dando atendimento à Ordem do Dia, a Sra. Presidente traz ao conhecimento da

Assembleia a Nota de Devolução encaminhada pelo 2° Cartório de Registro de Títulos
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capitai - Prenotação n° 180.573. y

Conhecido o teor da Nota de Devolução mencionada, os presentes tomaram

conhecimento dos apontamentos realizados pelo referido Cartório, bem como
tomaram conhecimento das sugestões de reforma do Estatuto proposta pela
Diretoria, em consonância com os apontamentos do Cartório.

Teve início a votação, seguida da contagem dos votos, presenciada por todos. O /
resultado foi apresentado pela Sra. Presidente, tendo ficado acatada a proposta da ^
Diretoria sobre a reforma e aprovação do novo texto do Estatuto Social da Amigos
do Bern Instituição Nacional Contra a Fome e a Miséria, em consonância com as

alterações sugeridas na Nota de Devolução encaminhada pelo 2° Cartório de Registro
de Títulos.

Portanto, ficou compreendido e aceito a proposta de reforma do Estatuto Social da

Amigos do Bem Instituição Nacional Contra a Fome e a Miséria.

Ademais^ a Assembleia concedeu novo prazo de 30 (trinta) dias para a direção da
Instituição viabilizar a eleição dos demais membros dos novos Órgãos da Instituição
Amigos do Bem, criados a partir da reforma do Estatuto Soda! e, além disso, fica
as^urado o mandato d^ membros da atua! diretoria até sua data término, qual
seja 18 de abril de 2026, momento em que a nova eleição será realizada com base
no novo Estatuto Social, ora aprovado.

Concluídos os trabalhos, a Sra. Presidente passou a palavra para quem quisesse se
manifestar, e na ausência de manifestação e nada mais havendo a tratar, agradeceu
a presença de todos e deu por encerrada a Assembleia Geral Extraordinária, incumbe-
se a direção a dar prosseguimento.

Eu, secretário, Marcelo Yuklo Goto, lavrei a presente ata que vai por mim e pela
Presidente,devidamenteassinada.

i
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São Paulo, 30 de março de 2023.
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u
ESTATUTO SOdAL”

'

TITULO I

DA DENOMINAÇÃO, DA MISSÃO, DOS FINS,
DA SEDE E DAS FILIAIS

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO

Artigo 1.* AMIGOS DO BEM, INSTirUIÇÂO NACIONAL CONTRA A FOME E A

MISÉRIA, doravante designada simplesmente por “AMIGOS DO BEM”, é pessoa jurídica de
direito privado, juridicamente constituída como associação civil, sem fins econômicos, ^jartidária,
de caráter assistencial, fundada em 17 de abril de 2002^ por tempo indeteiminad<í^ regida por este
estatuto e pelas normas legais pertinentes.

i

í ●

ifitfr/.

f

CAPÍTULO n

DA MISSÃO E DOS FINS
t».

/
Art^o Z* Os AMIGOS DO BEM tem por missão a promoção da cidadania e o enfrentamento das

desigualdades sociais, por meio do desenvolnraento de atividades assistenciais e/ou

autossustentáveis que visem amparar pessoas em estado de vulnerabilidade social, garantindo a
umversalidade do atendimoito, independentemente de contrapTKíaçâo financeira dos usuários, não
fezendo distinção de qualquer espécie, seja de raça, cor, sexo, idioma, reUgião, opinião política, idade,
orientação sexual ou condiç&> social.

Artigo 3.® A Orgam2Bção tem por finalidade desenvolver ser\íços, programas e projetos assistenciais
contínuos, permanentes e plancj^os, na modalidade de atendimento, assessoramento e/ou de&sa e

garantia de direitos, conforme os parâmetros estabelecidos na Lei Orgânica da Assistência Social	

n.® 8.742/93, cumulado com o Decreto n.® 6.308/07, visando à promoção da pessoa humana^
igualdade de condições, mediante a prática de ações que visem:

em

0

Erradicar e/ou miiMrar a pobreza; '

n. Fortalecer vínculos familiares e afetivos, sem preconceito de etnia, faixa etária, gênero,
deficiência e/ou quaisquer outras formas de di^^rimin^^;

ni. Fortalecer movimentos coletivos, criando núcla>s produtivos e/ou residenciais

contribuindo com os projetos geradores de trabalho e renda;

IV. Promover a integração ao mundo do trabalho do público-alvo da Política Nacional de

Assistência Social, através de programas e projetos que viabilizem a promoção do I
[nx)tagonismo, a fârticipação cidadã e a mobilização para a construção de estra^ías
coletivas;

V. Assegurar espaço^^de referência para o convívio coletivo, comunitário e o

de relações de a^vidade, solidariedade e respeito mútuo;

I.

i

:nvoIvimento

\K:
1

■
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VII. Implementar e fomentar a cultura esportiva, norteada pelos princípios do esporte
educacional: inclusto de todos, respeito a diversida<te, construção coletiva, autonomia e

formação cidadã desenvolvendo núcleos «íportivos socioeducativos para o atwidimcnto

direto às crianças e jovens e apoiado por profissionais de Educação Física que atuam nos
núcleos, por meio da prática pedagógica reflexiva, gestão e formação continuada.

VIII. Possibilitar a ampliação do universo informacional, artístico e cultural das crianças,
adolescentes e jovens em estado de vulnerabilidade, bem como estimular o

desenvolvimento de potencialidades, h^üidades e talentos;
IX. Possibilitar o reconhecimento do trabalho e da educação como direito de cidadania e

desenvolver conhecimentos sobre o mundo do trabalho e competências específicas básicas;
X. Promover incentivo à formação artística e cultural, bem como fomentar a produç&> cultural

artística, preservar o patrimônio artístico, cultural e histórico, estimular o conhecimento

dos bens e valores culturais, através de programas, ações ou atividades multidisciplinares,
as quais serão desenvolvidas em suas filiais e/ou quaisquer esp^os destinados ao público,
inclusive através de projetos com incentivos fiscais, conforme as leis específicas
pertinentes;

XI. Apoiar, desenvolver e fomentar outras organizações da sociedade civil para a consecução
de finalidades de interesse público e recíproco, que envolvam a transferência de recursos
financeiros.

t

ou

t. .

Parágrafo Único — Independentemente da origem dos recursos recebidos, a Instituição sempre
manter-se-á desenvolvendo suas finalidades de interesse público, observando os princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade, efetividade e congruência.

i r

m

I
. í

CAPÍTULO ni

DASEDE(^

Artigo 4.® Os AMIGOS DO BEM tem sede no Município de São Paulo, Esteio de São Paulo, inscrita
no CNPJ/MF sob n° 05.108.918/0001-72, na Rua Doutor Gabriel de Resende, n.“ 122, Vila
Invemada, CEP 0335CM)05.

CAPÍTULO IV

DAS FILIAIS

Artigo 5.® Por filial entende-se a unidade administrativa cuja finalidade é auxiliar o exercício de
atividades fms e meio da Instituição.

í...

Parágrafo Primeiro — A abertura e o fechamento, bem como alterações de quaisquer naturezas, de
filiais dos AMIGOS DO BEM dependerá de aprovação da Diretoria.

Parágrafo Segando

necessárias para disseminar seus projetos e objetivos, bem como outras instituições congêneres,
dotando-as de pereonalidade jurídica própria.

A Instituição poderá fundar e manter tantas filiais quantas entender

PRENOTAOO
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Parágrafo Terceiro — A Instituição poderá, através dê su| ^Qiretjfia, nojneai gssijjíados,
empregados ou terceiros contratados para gerir ou auxiliaria» filiai», aftibuifiíio-fiie» a com|»5tência e
0 desempenho de suas fiinções.

r .

TÍTULO n

DOS ASSOCIADOS. DA ADMISSÃO, DOS DIREITOS E DEVERES, DA SUSPENSÃO,
DEMISSÃO E EXCLUSÃO

!●

CAPÍTULO I

DOS ASSOCIADOS
/

I

Artigo 6.“ O quadro social da Instituição é constituído por número ilimitado de associados, que
compartilhem com a filosofia, os objetivos sociais e atendam aos requisitos para admissão.

CAPÍTULO n

DA ADMISSÃO /

● >1-. «*

■ \ .

● ■ i---

Artigo 7.® Para admissão dos associados pessoas físicas, o candidato deverá:

Possuir idoneidale ilibada;

II. Ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos;

III. Comungar com os propósitos sociais da Instituição;
IV. Assinar o Livro dos Associados ou documento correlato, quando sua admissão for

provada pela Diretoria.

Artigo 8.® Para admissão dos associados pessoas jurídicas, o candidato deverá:

L Possuir idoneidade ilibada;

n. Assinar Declaração de Cumprimento das Normas Anticorrupção;

III. Comungar com os propósitos sociais da Instituição;

IV. Compartilhar dos mesmos princípios e ideais da Instituição quanto ao respeito dos direitos
humanos e defesa do meio ambiente.

V. Assinar o Livro dos Associados ou documento correlata, quando sua admissão for

aprovada pela Diretoria

Parágrafo Único — Os candidatos a associado deverão requerer sua inscrição à Diretoria, por
escrito, mediante formulário próprio, acompanhado de toda a documentação por ela exigida para
comprovação dos reqmsitos previstos nos artigos 7.® e 8.®.

Artigo 9.® Caberá à Diretoria deliberar sobre a admissão ou não do candidato a associado.

1.

W;-- ■

t.;

f f

i
ST5* >..u-

c*.

ni

IJ.

>

Artigo 10. A decisão negativa para admissão do candidato a associado caberá recurso à Assembléia
Geral no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de ciência da decisão proferida pela
Diretoria

%

í* ●

f

l
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Artigo 11. O recurso apresentado contra a decisão de ingdbis^ fMco^da pd!a Oiipoija serè
apreciado pela Assembleía Geral na primeira i%união que <K»ver pr0^Kalo»

Par^;rafo Único—A decisão proferida pela Assembleía Geral será inecorrível.

' íít'
9 x-.ía

m

Artigo 12, A fonnalizaçâk) da admissão será procedida através de inscrição do associado no “Livro
de Associados” ou documento correlato, mediante a assinatura do Termo de Adesãoao Trabalho

Voluntário, nos termos da Lei n.® 9.608, de 18/02/1998.

U

Artigo 13. A qualidade de associado é intransmissível, ante seu caráter personalíssimo.

CAPÍTULO m

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS

Artigo 14. São direitos dos Associados;1»^

Votar e ser votado para os cargos eletivos;
n. Participar de todas as atividades associativas e das Assembléias Gerais;

ni. Propor a cri^ão e tomar parte em comissões e/ou grupos de trabalho, quando dignados
para ^tas funções;

IV. Apresentar propostas, programas e projetos de ação para os AMIGOS DO BEM;

Parágrafo Único—Os direitos associativos, previstos neste Estatuto, são pessoais e intransferíveis.

I.

>

Artigo 15. São deveres dos Associados:

I. Observar o Estatuto, regulamentos, regimentos, deliberações e resoluções dos órgãos da
Instituição;

II. Cooperar para o desenvolvimento e maior prestígio dos AMIGOS DO BEM e difimdir seus

objetivos e ações;

III. Zelar pelo patrimônio tangível e intangível, pela r^utaçâo, pela continuidade e

desenvolvimento das atividades da Instituição;
IV. Comparecer às Assembléias Gerais, reuniões de Conselhos, Comitês e grupos de trabalho

para as quais forem convocados;

V. Informar à Instituição alterações de endereço, telefone, e-mail e outros canais de

comunicação oficiais.

Artigo 16. Os associados adquirem direito algum sobre os bens e direitos dos AMIGOS DO

BEM, a qualquer título ou sob qualquer pretexto.

Parágrafo Único — Os associado^ualquer que seja sua categoria, não respondem*Mvidual,
solidária ou subsidiariamente pelas obrigações dos AMIGOS DO BEM, nem pelas praticadas pelos
seus dirigentes.

i

I PmwOTADOâ* RCPJ^SP
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CAPÍTULOrv ●* ^
DA SUSPENSÃO, DEMISSÃO, EXCLUSÃO DOS ÃSSOGIADOS

■ t

Artigo 17,0 associado que praticar ato prejudicial aos interesses ou ao bom nome da Instituição, seja
moral ou material, estará sujeito, a critério da Diretoria, às peimlidades de suspensão ou exclusão do

qu^lro social.

Artigo 18, Constituem motivos para aplic^ão das penalidades de suspensão de todos os direitos,
inclusive o de fimção, ou exclus&> dq associado que:

I. In&ingir o Estatuto Social, às normas internas e/ou às decisdes dos órgãos deliberativos da
Instituição;

n. Utilizar 0 nome da Instituição para qualquer promoção pessoal, comerciai, institucional

e/ou prestar fiança, ou aval, exceto nas situações apresentadas previamente e aprovadas

pela Diretoria;

III. Deixar de cumprir quaisquer de seus deveres;

IV. Incorrer em prática ilícita sob investigação ou ser condenado judicialmente por qudquer
crime doloso;

V. Deixar de contribuir para a manutenção e desenvolvimento da Instituição;

VI. Utilizar o nome, marca e/ou logo dos AMGOS DO BEM sem prévia e expressa
autorização da Diretoria;

VIL Ofender qualquer pessoa vinculada aos AMIGOS DO BEM, seja ela associada ou não,

funcionária, membro de qualquer dos órgãos da administração ou pessoa assistida.

r'.

r

Artigo 19. O pedido de deimssão voluntária do associado deverá ser dirigido ao Diretor-Presidente

d& Instituição.

Parágrafo Único — Caso o associado exerça cargo de qualquer órgão da administração da
Instituição, 0 desligamento efetivo se dará após o deferimento do pedido pela Dirtíoria.

Artigo 20. Consumada qualquer hipótese prevista no artigo 18, a Diretoria baixará ato administrativo

e permitirá a apresentação de def^, por parte do associado infrator, no prazo de 15 (quinze) dias
corridos, a contar da comunicação expressa do fato, levando-o para julgamento junto à Diretoria.

Artigo 21. Na hipótese de a Diretoria aplicar a penalidade de exclusão ao associado, ser-lhe-á

outorgado direito de recipo perante a Assembleia Geral, no prazo de 15 (quinze) dias corrido
contar da data de ciência da decisão proferida pela Diretoria.

pjsf-

r

Artigo 22. Na hipótese prevista no inciso IV do artigo 18, enquanto não houver condenação judicial
transitada em julgado ou confissão da prática delituosa, o associado terá todos seus direitos suspensos (JD
imediatamente, independentemente de sua defesa estar pendente de apreciação pela Diretoria
Assembleia Geral.

ou

A

Parágrafo Único — A decretação da suspensão dos direitos do associado, prevista no cqput deste
artigo 22, ficará, à critério da Diretoria.

9^

[
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Artigo 23. Excluíito da Instituição, independenternente dc^mofivo* oi^*retiraiJJo-(^ do Jol de
associados, o associado não terá direito a quaiqu^r indenização, cotiplhEa^lkaoa ramunerafão pelos
serviços prestados à Instituição, haja vista serem cte caráter voluntário.

* c

TÍTÜLOm

DA ADMINISTRAÇÃO

CAPÍTULO I

DA ADMINISTRAÇÃO DA INSTITUIÇÃO

Artigo 24. A Instituição AMIGOS DO BEM será administrada pelos seguintes órgãos:

I. Assembléia Geral;

IL Conselho de Adniinistraç^;
III. Diretoria;

IV. Conselho Fiscal;
V. Conselho Consultivo.

«vr

Parágrafo Primdro

normas previstas neste Estotuto Social, bem como as deliberações originadas da Assembléia Geral.

Parágrafo Segando

administração da Instituição se regerão através de Regimentos Internos próprios.

L.

Parágrafo Terceiro — A per^ da qualidade de membro da Diretoria, Conselho de Administração
do Conselho Fiscal, será determinada peia Assembléia Geral mediante justa causa, assim

reconhecida em procedimento disciplinar, quando ficar comprovado;

Todos os órgãos são independentes entre si, devendo respeitar e obedecer às

A fim de cumprirem com as suas finalidades, todos os órgãos de

OU

1^'- ■

I. Malversação ou dilapidação do patrimônio social;
n. Violação deste Estatuto Social;

III. Abandono do cargo, assim considerado a ausência não justificada em 03 (três) erunií5es
ordinárias ou extraordinárias consecutivas, de maneira imotivada;

IV. Aceitação de cargo ou função inconq>atíveI com o exercício do cargo na AMIGOS DO
BEM;

V. Conduta duvidosa, a critério da Assembléia G«^l.

tí-

r\

Parágrafo Quarto — O diretor ou conselheiro será comunicado, mediante notificação, dos fatos a
ele imputados, paia que apresente sua defesa prévia a Diretoria, no prazo de 10 (dez) dias, contados
a partir do recebimento da citada notificação.

Parágrafo Qainto — Após o decurso do prazo t^crito no parágrafo anterior, independentem^ite
da apresentação de defesa, a matéria será submetida a Assembléia Geral Extraordinária, devidamente
convoc^ia para esse fim, não podendo deliberar sem o voto de 2/3 (dois terçc^) de seus memlxos em

primeira convocação, e com qualquer número an segunda chamada, garantindo o amplo direito de
defesa. “

fià--

füifr

S^--r.

h

r
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de qualquer m^ftbrcfíipICojfelho (Ç^^A^^mJração, /Parágrafo Sexto — Em caso àe renúncia

Diretoria e Conselho Fiscal, proded^-se respectivamente Mnáonne aftigo^3^,çaKgrafo 51
e artigo 52, parágrafo quarto.

●A

ÁParágrafo Sétimo — O pedido de renúhc

oficialmente aos AMIGOS DO BEM mediante protocolo.
se dará sempre por escrito, devendo ser encaminhada

/

Parágrafo Oitavo

Conselho Fiscal, o DiretOT-Presidwite renunciante, qualquer Diretor sem designação ou, em último
caso, 1/5 dos associados quites com as obrigações sociais, poderá convocar Assembléia Gerai

Extraordinária, que elegerá uma comis^ provisória composta por 05 (cinco) membros, que
administrará a entidade e realizara novas eleições, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da
data de realização da Assembléia Geral Éxtraordinária. Os Diretores e Conselheiros eleitos,
complementar£to o mandato dos renunciantes.

OcoiTcndo renúncia coletiva da Diretoria, Conselho de Administração ou

m-:

ÈNí?''

Secâo I

ASSEMBLEIA GERAL

Artigo 25. A Assembléia Geral, óigão soberano da Instituição, constituir-se-á dos associados em

pleno gozo de seus direitos estatutários.

Artigo 26. A Assembleía Gerai realizar-se-á, ordinariamente, para:

Uma vez por ano, até 30 de abril de cada ano, discutir e homologar as Contas e o Balanço,
observados, pre^damente, posicionamentos dos Conselhos Fiscal e de Administração;

^ U. A cada Q£(quatro) anos, eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal;

ni. A cada O^idois) anos, eleger os membros do Conselho de Administração. ^

Parágrafo Único—A Assembléia Geral Ordinária será convocada pela Diretoria, na forma do artigo

I.

29.

Artigo 27. Compete privativamente á Assembleia Geral deliberar sobre:
fe-.; ■

í.'

I. Eleição e destítmção dos membros do Conselho de Administração, da Diretoria,

Conselho Fiscal, bem como eventual extinção de qualquer destes órgãos da administração
da Instituição;

II. Alterações do Estatuto Social;

in. Extinção ou Dissolução da Instituição;

IV. Alterações no procedimento para admissão, suspensão, demissão e exclusão de
Associados;

V. Aprov^âo das Contas e do Balanço Patrimonial da Instituição;

VI. Apreciação de recurso ^resentado pelo candidato a associado, o qual teve sua admissão
negada pela Diretoria.

VII. Apreciação de ercurso apresratado pelo associado punido com a pena de ^chisâo do
de associ^os.

--t.

'●V

4] J
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Artigo 28. A Assembléia Gerai realizar-se-á, extraoj(ftnarfemgnte^^uandoAx>iyocadarr ● ●●

I. Pela Diretoria, requerida por, ao menos, dois diretores sem designação específica ou pelo
Diretor-Piesidente, isoladamente;

n. Pelo Conseibo de Administração;

in. Pelo Conselho Fiscal;

rV. Por requerimento de, ao menos, 1/5 (um quinto) dos associados quites com as obrigações
sociais.

* ● ● ●● ● ●

/

Í>!

Artigo 29. A convocação da Assembléia Geral será feita através de edital afixado na sede da

Instituição e notificação pessoal membros da Diretoria, do Conselho de Administração e do
Conselho Fiscal, por meio físico ou digital, para assegurar o seu recebimento, com antecedência de

08 (oito) dias.

Parágrafo Primeiro — Qualquer Assembléia Geral instalar-se-á, em primeira convocação,
maioria absoluta dos associados e, em segunda convocação, cora qualquer número.

com a

Parágrafo S^undo

Admimstraçâo e do Conselho Fiscal poderá ser envida via carta registrada ou e-mail com a devida
confirmaç^ de recebimento e leitura.

A notificação pessoal aos membros da Diretoria, do Conselho de

k '

M'

Parágrafo Terceiro

qualquer órgão da administração dos AMIGOS DO BEM, confiime a ciência da convocação ou esteja
presente na r^pectiva Assembléia Geral.

A notificação pessoal ficará dispensada caso o respectivo membro, de
fF,-

Artígo 30. A Assembléia Geral deliberará por maioria simples, ou seja, metade mais um dos membros

presentes, com exceção às hipóteses previstas no artigo 33.

Parágrafo Primeiro

realizar presencialmente, ou por meio digital através de certificado digital reconhecido pela
Infiaestrutura de Chaves Públicas Brasileira, a ICP-Brasil, quando comprovadamente o associado
tiver participado da asserableia.

A votação poderá ocorrer de forma física quando a Assembléia Geral

Parágrafo Segundo — A assinatura por certificado digital ou plataforma virtual poderá oco
data posterior a Assembleia Gerai para ratificação dos atos realiz^os.

Artigo 31. A Assembleia Geral será presidida pelo Diretor-Presidente da Instituição ou um Diretor
sem designação específica e, na ausência, por qualquer associado indicado pela maioria dos presentes,
o qual presidirá apenas os trabalhos daquela Assembleia Geral (“Presidente da Assembleia Geral”).

Artigo 32. O Presidente da Asserableia Geral convidará mn dos associadcffi presentes para compor a
mesa e secretariar os trabalhos (“Secretário da Assembleia Geral”). ^

A

ÍÜArtigo 33. A Assembleia Geral especifícamente convocada para qualquer finalidade arrolada ^ste
artigo se instalará e funcionará validamente, em qualquer convocação, com quórum mínimo 2/2/(dois%

8
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terços) do número de associados da Instituição, del^eranao^oem
presentes.
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g*mínimj) (Jois terços) dos [>
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/r

I. Destituição de qualquer cargo dos órgãos da administração da Instituição, exceto do
Conselho Fiscal;

n. Alteração do Estatuto Social;

III. Extinção ou dissolução da Instituição;

Artigo 34. A Assembléia Geral, seja ela ordinária ou extraordinária, uma vez instalada, poderá ser

prorrogada para outra data, sem necessidade de nova convocação, desde que aprovada a deliberação
pela maioria simples dos membros presentes.

1

9:^

. .1

Artigo 35. A ata decorrente de deliberação havida em Assembléia Ger^ prescinde de a^naturas de

todos os associados presentes, a qual é substituível pela lista de presença assinada física ou

digitalmente através de certificado digital reconhecido pela Infraestrutura de Chaves Públicas

Brasileira, a ICP-Brasil.

Artigo 36. A ata da Assembléia Geral é aprovada ao término de cada reunião e assinada, física ou

di^talmente, pelos Presidente e Secretário da mesa da Assembléia Geral, devendo ser lev^ para
registro notarial.

ik

Seção II /

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃOí ●

Artigo 37. A Instituição contará com um Conselho de Administração, composto por, np mínitnp, 5
(cinco) e, no máximo, 09 (nove) membros, associados ou n&), os quais deverão ser p^soas

notadamenle aptas e com larga experiência na condução das atividades de uma instituição sem
finalidade lucrativa ou enq>resa comercial.

1^-

:v#

Parágrafo Primeiro

Geral para mandatos unificados de 02 (dois) anos, permitida a reeleição.

Os membros do Conselho de Administração serão eleitos pela Assembléia

Parágrafo Segundo—Após o período mínimo de um mandato regular (dois anos) em que nâo tenha

ocupado nenhum cargo dos órgãos de administração da Instituição, será admitida nova eleição e

reeleição para o Conselho de Administração de indivíduo que tenha ocupado o cargo anteriormente,

ainda que por 02 (dois) mandatos subsequentes.

T',

Parágrafo Terceiro — Não é permitido o acúmulo de cargos dos órgãos da administração da
Instítuiç^.

■■ àr

Artigo 38. As reunióes do Conselho de Administração serão presididas por seu Conselheiro

Administrativo-Presidente ou, em sua ausência, pelo Conselheiro com maior idade. f\

^ c/
Parágrafo Primeiro — A Assembléia Geral escolherá, dentre as pessoas eleitas a comporem esse
Conselh

m

●●r

,e Administração, quem ocupará o cargo de Conselheiro Administrativo-Presidei^.
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— Os demais membros do Çdnse^o Atirninisfr^qp serfc nomeados sPar^rafo Segundo

Conselheiro Administrativo sem designação especÁãcg. ● ●* ● ● ● ●

Artigo 39. O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por semestre e,
extraordinariamente, sempre que solicitado pela Diietoriô da Instituição ou por dois membros deste
Conselho, previamente convocado por seu Conselheiro Administrativo-Presidente.

Parágrafo Primeiro

mínimo de maioria absoluta do total de membros eleitos.

As reuniões do Conselho de Administração devCTão atender o quórum

Parágrafo Segundo—As decisões e deliberações procedidas pelo Conselho de Administração terão
validade quando definidas por maioria simples dos presentes, observado o quórum mínimo previsto
no parágrafo primeiro deste Artigo 39.

‘ i-'

Parágrafo Terceiro — Quando houver empate na votação, caberá ao Conselheiro Administrativo-

Presidente, ou ao Conselheiro Administrativo que presidir a reunião, o voto de qualidade. ; : |T.

s-

Parágrafo Quarto — As deliberações do Conselho de Administração serão registradas em atas e

arquivadas em pasta própria na sede da Instituição. t

Vagando-se qualquer dos cargos de Conselheiro Administrativo, seráC^Parágrafo Quinto

convocada uma Assembléia Geral, dentro de 10 (dez) dias, para eleger o substituto, que completará
0 prazo de mandato do Conselheiro Administrativo substituído.

. c/Artigo 40. Cabeiá ao Conselho de Administração:

Acompanhamento do orçamento e planejamento anual;
Aprovar o Plano Diretor;

Constituir comitês com atribuições específicas de assessoria e aprovar os seus respectivos
regimentos, inclusive para a tei Geral de Proteção de Dados;

IV. Analisar, opinando pela aprovação ou reprovação, e submeter à Assembleia Geral a

Demonstração de Resultado do Exercício, o Relatório Financeiro e o Balanço Patrimonial
apresentados anualmente pela Diretoria, acompanhados do parecer do Conselho Fiscal;

V. Aprovar a contratação de Auditores Independentes;

Analisar previamente, e opinar pela aprovação ou reprovaç&) das modificaçõ^ do
Estatuto Social a serem submetidas à aprovação da Assembleia Geral;

VII. Analisar e aprovar sobre a conveniência de atos que importem na realização de transação
ou renúncia de direitos, na constituição de garantias, na venda, na coraj^a, na peraiuta,
na doação, no empréstimo ou oneração de bens ou direitos patrimoniais, quando
atos versarem ou corresponderem a valores superiores a R$ 1.500.000,00 (um milhão e
quinhentos mil reais), exceto no caso de movimento e resgate de aplicações financeiras;

VIII. Apreciar o relatório anual da Diretoria;

Examinar e opinar pela aprovação do Plano Anual de Atividades e o Orçamento Anual
para o exercício até o primeiro trimestre do ano.

I.

II.

III.

fi-. ■

VI.

esses

IX.

]
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SecSo III

DIRETORIA

*
m-

(/
Artigo 41. A administiaç^ da instituição será exercida por uma £>irelona, na forma di^rosta neste
Estatuto Social.

-Át ■

(/
Artigo 42. A Diretoria será wmposta paz 3 (três) associados, sendo um Diretor-Presidentee os

d^aisDÍreU)ressemdesignaçãoespecífícâ,eleitospela Assembléia Geral j^ara nnmd^s unificados
—P de 04 (quatro) anos, permitida a reelei^j, porkndo servir por um número ilimitado de mandatos

coosectitivos.

cr

oT
X i

Artigo 43. Compete ao Diretor Presídoite a administrado executiva e a represent^âo da Ii^ímição,
bem como:

I. Realizar todas as operações e praticar os at(» de admmistraç^ nece^ários à ccnsecnção

d<Ki objetivos sociais, conforme o Plano Anual de Atividades e oricmtação geral dos

negócios;

n. Executara política administrativa, téoiica, financeira e de atividade da Instituiç^;

III. Transigir, renunciar, ceder direitos, confessar dívidas, iàzer acordos, firmar

compromiffios c contrair obrigações, que onerem a InstíUiiçao;

rv. Representar a Instituição, ati^ e passivamente, judicial e extrajudicialmente; ^
V. Prc^or à Assembléia Geral reformas estatutárias, submetendo, previamenle, ao Cmiselbo

de A&ninistrado as rej^)ectivas prop<wtas;

VI. Hfaborar e submeter ao Q>n^iho de Adminístr^ãoa proposta de “Plano Anual de

Atividades” e, após o posicionamento <k> referido Conselho de Administração,aibmetê-

!o a Assembléia Geral;

VII. Apreciar o pedido de utilização do nome da Instítuição, quanto efito por associado, para

qualqu»- promoção pessoal, com^dal, institucional c/on prestação de fiança, ou aval,

permanecendo os pedidos de utilização do nome da In^tulção feitos por não associados

a critériode qualquerdos Diretoresou Procuradoresc»m poderespara tanto.

B'V,

n ;. ■

Parágrafo Único — Na hipótese prevista no inciso 111 deste artigo, o Diretor Presidente deverá

submeto- qualquer dos referidos atos, previamente, ao Conselho de Administração para erspectiva
provação, quMdo realizarem atos que versar ou correspondam a valores superiores a RS

1.500.000,00 (um milhão c quinhentos mil reais), exceto no caso de movimento c r«gatc dc

aplicações financeiras.

Artigo 44. Compete aos Diretores sem designação:

I. Deliberar quanto a possibilidade de aplicação das penalidades de advert^cia, suspensão

ou aié mesmo de exclusão do quadro social de(s) associado(s), com a possiblldaife (fe

recurso a Assembléia Geral, conforme artigo 21;

II. Deliberar a reg>eíto da nomeação e destituição dos m^bros do Conselho Consultivo;

ill. Deliberar a i^peito da abertura c o fechamento, bem ccmio alterações de quaisquer
naturezas, de filiais;

IV. Deliberar sobre a admissão ou não do caiuiidalo a associado, com pc^ibili<

a Assembléia Geral confonne mtigo 10;

de recurso

[ 1
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V. Deliberar quanto aos limites das dispoçi8iIidÍc^ fii^Kreiras^Mliadaá*
investimento e fundos patrimoniais, quando fo»o Ísêx>. *

Parágrafo Único — Nas hipóteses previstas neste artigo, os Diretores sem designação deverão
deliberar era conjunto com o Diretor Presidente, através de erunião de CHretoria a ser realizada
conforme artigo 50.

Artígo 45. A representação ativa e passiva da Instituição, em juízo ou fora dele, será:

L Peio Diretor-Presidente, isoladamente; .

II. Por 2 (dois) Dirtíores sem designação específica, em conjunto;

III. Por 1 (um) Dtretor sem designação específica, em conjunto com um 1 (um) pn^uradorda
Instituiç^}.

rV. Por 1 (um) procurador, isoladamente, observado estritamente os poderes concedidos
através de procuração específica, a qual deverá respeitar os termos do paiágrafi) quarto
deste artigo.

em fundos de

● ● ●

st

s

s

Parágrafo Primeiro

mandatários poderão praticar e o prazo de duração do mandato, o qual não poderá ser superior a I
(um) ano, vedado o substabelecimento.

O instrumento de mandato especificará os atos ou operações que os

Parágrafo Segundo

prever cláusula de substabelecimento.
O mandato “ad judicia” poderá ser outorgado por prazo indtíenninado e

Parágrafo Terceiro Todas as procurações outorgadas em nome da Instituição serão sempre
assinadas por 2 (dois) Diretores sem designação específica, em cmijunto, ou, isoladamente, pelo
Diretor-Presidente,

Parágrafo Quarto—Na hipótese prevista no inciso IV do caput deste artigo, o respectivo procurador
terá poderes para represenlar a Instituição se observados os critérios elencados neste parágrafo. O nfc
cumprimento destes critérios tomará a erspectiva procuração e, consequentemente, o alo derivado
dela, inválidos e nulos para todos os fins de direito. Dentre outros poderes, o procurador poderá:

I. Representar a Instituição perante Secretarias de Fazendas Federal, Estaduais, Municipais e
do Distnto Federal, quaisquer órgãos da administmçlb pública direta e indireta, cartórios
e tabelionatos;

H. Representar a Instituição, em j uízo, q>enas na qualidade de preposto, em audiências cíveis

e trabalhistas, desde que acompanhado do advogado que patrocinar a causa.

Parágrafo Quinto— São expressamente vedados, nulos e iiKjperantes com erlação à Instituição
atos de qualquer Diretor, procurador ou funcionário, que a envolverem cm obrigações erlativas a
negócios ou operações estranhos ao objeto social, salvo quando expressamente autoriza#iqs pela
Assembléia Geral.

m

, os

A
ur-

Artigo 46. Os membros da Diretoria serão investidos em seus cargos, mediante assinatura

respectivos termos de posse que serão arquivados na s^ejJa-fl^stitaição.

seus

A V
12

\J
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Artigo 47. A demissão voluntária de ass(K:iado da Diretoria Ibrá italiaBdamedianÉe oficio dirigido
aos demais Diretores, observado o parágrafo único do Artigo 19.

Artigo 48. E proibido aos membros da Diretoria prestar aval ou endossos em favor de terceiros,
nome da Instituição.

)

em

Artigo 49. Os cargos da Diretoria sâo exercidos sem qualquer remuneração, vantagens ou benefícios,
direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão das competências, fimçaes
atividades que lhes são atribuídas neste Estatuto Social.

Parágrafo Único. A Instituição não distribui stqjerávit, dividendos, bonificações participações
parcelas de seu patrimônio, a qualquer título ou pretexto, aos membro^ da Diretoria.

ou

ou

Artigo 50. A Diretoria erunir-se-á, sempre que necessário, por convocação de quaisquer ^ seus
membros, para delili^rar sobre as matórias constantes no artigo 44.

Parágrafo Primeiro — Para as deliberações da Diretoria serão necessários os votos de, no mínimo,
dois de seus membros, e no caso de empate, caberá ao Diretor-Presidente o voto de qualidade.

Parágrafo Segundo—A Diretoria poderá criar sistemas de reunia por teleconferência, via internet,
ou por qualquer outro processo tecnológico seguro que estiver à disposição da Instituição.

/
Artigo 51. Vagando-se qualquw dos cargos de Diretor sem designação, será convocada

Assembléia Geral, dentro de 10 (dez) dias, para eleger o substituto, que completará o prazo de
mandato do Diretor sem designação substituído. Vagando-se o cargo de Diretor-Presidente, os
Diretores sem designação adotarão tanto as competências exclusivas do Diretor-Presidente quanto
competências comuns entre Dirctor-Pr^idente e Diretores sem designação, devendo atnar de maneira

conjunta para todos os atos, até a realização da Assembléia de eleição do novo Diretor-Presidente, no
prazo idêntico de 10 (dez) dias.

uma

BS

í)'r V

Parágrafo Úuico — Em caso discordância entre os Diretores sem designação, durante o período de
vacância do Diretor-Presidente, fKevaleceró o entendimento do Diretor sem designação com idade
mais avançada.

A 'kSecão IV

CONSELHO FISCAL

Artigo 52. A Instituição terá um Conselho Fiscal, de caráter permanente, composto por 3 (três)
membros e 3 (três) suplentes, sendo eles associados ou não, cuja finalidade será a físcalização
financeiro-contábil dos AMIGOS DO BEM.

/
AParágrafo Primeiro — Os meninos do Conselho Fiscal, pessoas natiuais, residentes no p^, .

legalmente qualificadas, serão eleitos pela Assemfaleia Geral, cora mandatos unific^í^s^ 04 (quatro)
anos, permitida a reeleição.

I^fVKNOTADOl
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Parágrafo Segando — Após o período mínimo de^ifln nftnd^o rêgular Çiuatro^anfls) em que não
tenha ocupado nenhum cargo dos órgãos de admin^ação éa. s«rá admitida nova eleição

e reeleição para o Conselho de Fiscal de indivíduo que tenha ocupado o cargo anteriormente» ainda

que por 02 (dois) mandatos subsequentes.

é

}

í-w;

Cada membro do Conselho Fiscal teiá 1 (um) suplente, podeiuio cadaParágrafo Terctíro

Conselheiro Fiscal escolher seu siç>lente, observando-se a qualificação do mesmo para.

eventualmente, exercer as funções de Conselheiro Fiscal.
-r.

Vagando-se qualquer dos cargos do Conselho Fiscal, deverá assumir oParágrafo Quarto

suplente escolhido pelo Conselheiro Fiscal substituído, devendo completar o prazo de mandato do
I

Conselheiro Fiscal substituído.

O suplente que assumir as funções de Conselheiro Fiscal estará sujeito àsParágrafo Quinto

normas deste Estatuto Social, bem como, podendo ser destituído pela Assembléia Geral.

Artígo 53.0 Conselho Fiscal terá as seguintes atribuições:

1. Examinar, trímestralmente. os papéis e as contas da Instituição, devendo os

administradores ou liquidantes, em caso de processo de dissolução da Insfituição,

prestarem-lhes as informações solicitadas;

II. Fiscalizar a gestão econômico-financeíra da Instituição, examinar suas contas, balanços,

relatórios;

III. Denunciai os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, sugerindo providências úteis à

Instituição;

IV. Convocar a Assembléia Geral sempre que ocorrerem motivos graves e urgentes;

V. Praticar, durante o período da liquidação, em caso de processo de dissolução da

Imtituição, os atos a que se refere este artigo, tendo em vista as disposições especiais

reguladoras da liquidação;

VI. Apresentar e recomendar, até 30 de abril de cada ano, para o Conselho de Administração,

as Contas da Instituição. O material deve ser sufícientemente claro e detalhado para

intei^retação dos fatos ocorridos.

Vn. Fiscalizar a gestão econômico-fmanceira da Instituição, examinar suas contas, balanços,

relatórios de desempenho financeiro-contábil, operações patrimoniais, emitindo

pareceres para a Diretoria e o Conselho de Administração;

VIU. Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes.

r-'-

Parágrafo Único — O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, a cada 12 j^doze) meses e,

extraordinariamente, sempre que necessário.í’.

I

Secâo V

CONSELHO CONSULTIVO

Artigo 54. A Instituição contará com um Conselho Consultivo, composto por, no mínimo, 03 (três)

e, no máximo. 15 (quinze) membros, associados ou não, osfQuaís deverão, ser pessoas notadamente

[prenotaoo2* RCPJ»ap
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aptas e com larga experiência na condução das ativid^es uva í^ituiçãS se^i ^afidade iucratíva
ou empresa comercial. ● ●● ● * ● ● ●

Parágrafo Primeiro — Os membros do Conselho Consultivo serão eleitos pela Diretoria para

mandatos unificados de 02 (dois) anos, permitida a reeleição.

Parágrafo Segundo — Após o período mínimo de um mandato regular (dois anos) em que não tenha

ocupado nenhum cargo dos órgãos de administração da Instituição, será admitida nova eleição e

reeleição para o Conselho Consultivo de indivíduo que tenha ocupado o cargo anteriormente, ainda

que por 02 (dois) mandatos subsequentes.

Ip'

f:

Parágrafo Tercwo — Não é permitido o acúmulo de cargos dos órgãos da administraç&> da

Instituição.

Artigo 55. O Conselho Consultivo é oigão de assessoramento, sem competência para gestão ou

administração, tendo por finalidade apoiar e suportar a Diretoria, reunindo-se qi^do por ela
convocado.

yArtigo 56. Caberá ao Conselho Consultivo:

Assessorar, sempre que consultado, a Diretoria na elaboração do plano estratégico para

condução dos negócios da instituição;

Pronunciar-se, quando consultado, sobre as decisões a serem tomadas pela Diretoria;
Auxiliar a Diretoria sobre as atividades técnicas à defesa de direitos e projetos da

Instituição, sempre que solicitado pela Diretoria.

I.

II.

III.

Parágrafo Único — Sempre que a Diretoria julgar benéfico para a Instituição, a Diretoria poderá

convidar empresas e/ou pessoas com conhecimento específico para as reuniões desse Cons^ho.

TÍTULO IV

DOS RECURSOS ECONÔMICOS

CAPÍTULO I

DA GERAÇÃO DE RECURSOS ECONÔMICOS

A
Artigo 57. Os recursos econômicos dos AMIGOS DO BEM poderão ser próprios, privados e

públicos, sentk) eles;

a) Recurs<» Próprios: ^
I. Contribuições volimtárias de associados;

II. Rendimentos derivados de locações e/ou arrendamentos de imóveis, ou terrenos próprios,

ou de terceiros;

III. Receitas financeiras de qualquer ordem;

IV. Receitas de direitos autorris de qualquer natureza;

V. Receitas oriundas dos programas de geração de ernda;

entos em geral;VI.
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VII. Outros de similares naturezas.<

● . ●● ●

b) Recursos Privados

Doações de qualquer ordem;

Rendas em seu favor constituídas por terceiros;

Usufrutos que lhe forem conferidos;

IV. Recursos de patrocínios;

Produtos de operação de crédito, internas e externas para financiamento de suas

atividades, guardada a aprovação da Diretoria;
VI. Outros de similares naturezas.

I.!●:

n.

m.

V.

/
c) Recursos Públicos: ^

Auxílios, convênios, parcerias, contratos de repasse, termos de cooperação, subvenções e

outros contraídos por meio da União, Estado, Município ou autarquias;

II. Incentivos, isenções e renúncias fiscais nas esferas Federal, Estadual e Municipal.

I.

CAPÍTULO II

DAS ATIVIDADES SECUNDÁRIAS PARA GERAÇÃO DE RECURSOS ECONÔMICOS
J

f-

i-
Artigo 58. Os AMIGOS DO BEM poderá instituir programas de geração de renda, os quais serio
operados por meio da elaboração de produtos de diversas ordens e sua respectiva comercializa^,
respeitadas as especifícidades dos parâmetros legais que regulamentam cada atividade.

Parágrafo Único — Serão realizados prognmas de gemçâo de renda relacionados com suas

finalidades e assemelhados, tais como:

\I. Prestação de serviços;

Prestar serviços de recrutamento, seleção, treinamento, capacitação de pessoal para
parceiros e terceiros interessados;

III. Produção e comercialização de produtos, diretamente ou através de eventuais filiais

criadas para tal fira, ou ainda através de parcerias com terceiros;

IV. Industrialização de produtos têxteis; '
Facção e confecção de peças de vestuário e roupas profissionais, sob medida ou não; ^ ^

VI. Artesanato;

VII, Produzir, cultivar, armazenar e comercializar mudas de castanha de caju, bem corao
realizar o seu beneficiamento;

Vin. Produzir, cultivar, armazenar e comercializar mudas de diversos produtos agrícolas» bem
como realizar o seu beneficiamento;

IX. Produção e comercialização de mudas frutíferas e pseudofrutíferas, certificadas ou não; ^
X. Fabricação de conserva de fhitas;

XI. Horticultura;

Xn. Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita;

XIIl. Comércio atacadista ou varejista de horíífruíigranjeiros;

II.

V.
r.'’ '■
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XV, Comercializaç^ de produtos benefícÍadoâ*bu iRdu^trialfeados díre^men^
eventuais íilims criadas para tal fím, oii^i^da d«ppi^er^ com t^cetros;

XVI. Empreend^loiismo;

XVII. Experimentação, nâo lucrativa, de novos modelos socíoprodutivos e de sigtema-s

alternativos de pmdução, comércio, emprego e Crédito;
XVIII. Atividades «n restaurantes, serviços de alimentação, bebidas e similares;
XIX. Outros de simüar natureza.

ou através de

CAPlTULOra ,

DO PATRIMÔNIO SOCIAL

Artigo 59. É constituído o patrimônio social da Instituição por todos os bois móveis e imóveis^

tangíveis e intangíveis de sua propriedade e por ttxtos aqueles que adquirir através de doações,
prestações de serviços, aplicação de receitas, convênios, ou qualquer outro meio legalmente previsto;
assim como, por todos os legítimos direitos que possua ou venha a possuir

Parágrafo Único
indivíduo.

1

:y:

O patrimônio social, sob nenhuma hipótese, caracterizará patrimônio do

X

CAPÍTULO IV

DO BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
/y ■

é

Artigo 60. O exercício fiscal da Instituição iniciará em 1.“ de janeiro e se encerrará em 31 de

dezembro de cada ano, sendo que até 30 de abril do ano subsequente, será levantado e encerrado

Balanço Patrimonial, acompanhado das respectivas Demonstrações Contábeis, derivados do
exercício anterior.

O

Parágrafo Úníi^—A prestação de contas da Instituição oteervará, no mínimo:

i.

Os princípios fimdamentais de contabilidade e as normas brasileiras de contabilidade;

II. No caso da ^lic^ão de eventuais recursos de origem pública:
a. A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será feita

na forma da lei;

b. A realizaç&) de auditorias, inclusive por auditores externos independentes, se for o caso.
III. A publicidade, por qualquer meio eficaz, no aicerramento do exercício fiscal, do erlatório

de ativida<fcs e das demonstrações financdras da Instituição, incluindo as certidões

negativas de d^itos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para qualquer irtV
cidadão;

I.

> ■

»:

i

Artigo 61. A Instituição mantém a escrituração de suas receitas, despesas, ingressos, desembolsos e
mutações patrimoniais, em livros revestidos de todas as formalidades legais que assegurem
exatidão e conforme as exigências específicas de direito.

A

a sua

Fncnotao^
I y BÍcmA.mm I'Ç--
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Artigo 62. As demonstrações contábeis anuais serão eífcarrfinhâdas ft> Conáfelhí^Fiscd! e ao Conselho

de Administraç^, para análise e emissão de opinião^^ A^ed^eui («eial^^Jâia análise e aprovação,
iws prinwiros 180 (cento e oitenta) dias do ano s^trinte.

TÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
g'

Artigo 63. Dentro de suas possibilidades e especialidades, a Instituição poderá firmar Convênios ou

Contratos com outras instituições congêneres, ou afins.

Artigo 64, A Instituição aplica integralmente suas rendas, recursos e eventual resuita<k> <^)«ecional
na manutenção e desenvolvimento dos olgetivos institucícmais no território nacional.

m

. n-;

/
Artigo 65. A Instituição é de fins “não econômicos” e não distribui resultados, dividendos,
bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto.

/
Artigo 66. A Instituição n&> remunera, nan concede vantagens ou benefícios, direta ou indireíamente

por qualquer forma, ou título a seus Diretores, ou demais membros dos Conselhos, b«ifeitores

equivalentes, em razão de suas competências, funções ou atividades atribuídas neste Estatuto Social.

ou

/
Artigo 67. No caso de dissolução ou extinção da Instituição, mediante deliberação da Assembléia,
seu patrimônio arnanescente será revertido a outra associação congênere, com sede e atividades

preponderantes cm território nacional, ceitifícadas pelos ói^ãos de Assistência Social, em âmbito

Federal, Estadual, Distrital e Municipal, ou outro órgão que a legislação determinar, guardada a
devolução de quaisquer doações condicionais ofertadas aos AMIGOS DO BEM.

o

Artigo 68. É vedado aos AMIGOS DO BEM participarem de campanhas de interesse político-
partidário ou eleitoral sob quaisquer meios, ou formas.

Artigo 69. Os casos omissos ou duvidosos na interpretação deste Estatuto Social são resolvidos pela
Dirertoriâ, cabendo recurso à Assembleia Geral.

/

Artigo 70. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de São Paulo, Estado de São Paulo, para
dirimir eventuais dúvidas ou litígios sobre quaisquer assuntos relacionados com os AMIGOS DO
BEM.

Disposição Transitória - Em fimção do respeito ao Estatuto Social dos Amigos do Bem Instituição
Nacional Contra a Fome e a Miséria datado de 06 de junho de 2014, mais especificamente artigo
24° e Parágrafo Único, fica ^tabclecida a manutenç^ dos cargos ^ direção da Instituição até o
término de seu período de mandato, qual seja 18 de abril de 2026, conforme eleição eralizada,
momento em que a nova estrutura diretiva e processo eleitoral serão base^os nas disposições do
presente Estatuto Social.

-9
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

AMIGOS DO BEM INSTITUIÇÃO NACIONAL CONTRA A FOME E A MlSéRXA
CNPJ/MF sob 0 no OS.108.918/0001-72

I

Prezados Associados,♦

- 0 AMIGOS DO BEM INSTITUIÇÃO NACIONAL CONTRA A FOME E A MISÉRIA,
em cumprimento ao que estabelece o seu Estatuto Social vigente, através de sua
Diretoria, devidamente representada por sua Presidente Sra. Alcione de Albanesi
CONVOCA, pelo presente Edital, os senhores Associados desta Instituição, que
estiverem em pleno gozo de seus direitos estatutários, para a ASSEMBLÉIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA, a ser realizada no dia 3D (trinta) de março de 2023, em sua sede
administrativa, na Rua Doutor Gabriel de Resende, n° 122, bairro Vila Invemada,
Sâo Paulo, Estado de São Paulo, às 19:00 horas, em primeira convocação, com a
presença mínima de 2/3 (dois terços) do número de Associados da Instituição e, às
19:30 horas, em segunda convocação, com a presença de 1/3 (um terço) do número
de Associados da Instituição, para deliberar sobre a seguinte Ordem do DIai

DELIBERAR SOBRE A NOTA DE DEVOLUÇÃO ENCAMINHADA PELO Ú2<»
CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E SOBRE A

NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO DO PROIETO DE ESTATUTO DOS AMIGOS DO
BEM E SUA APROVAÇÃO

/

i .

/
mSão Paulo, 20 de março de 2023.

I

i- c,:," Z
JbanesIÁon>y-

nfEGSTROCWl
.StoWWl-O-S'’.

- - teáídente

OÕSSMffOSJU

Hk^a^diâi

Amigos do B«m instituição Nactonsi Contra a Fom» ● a Miséria
Sede Central-Rua Dr. Gabrtelde Resende.122*Vila invemada ● SSo Pau!o-3P

CEP: 0335WX55 - TeJ: {0w11) 301&-0100 ● CNPJ QS.10e.B18/0001-72
Site: v<ww.atvilQ(»{loPBm.om - emaS: Infonnacoe8<»amlaoadobem.ora
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REUNIÃO DE ASSEMBLÉIA GBML FXTHAORI^It^^i i7An. em 30 DE MARCO tw wio.

Amigos óq Bm ínsbtiãçSo Natíonai Contia Fome e a Miséria ^ “
CNPJ/MF sob on^ 05.108. '1-72

I

AÜ^ ^ , lANES!
CPÇp^^336.918-75

Presidente

f

A

UIZ AUGUSTO MENEGAZ20
cpmfm.5àm^f<

Vice-Presjd»rte. ✓ >f

.. 'YlíS^TO
CPF/W 1 W.059.488^5

1“«qetário

\

Üi;c
' v''

em3

HERMtflíá
CPF/MÇ^17^8.008-44

2*Seaetário

ÍOTBXEIRA I

m iSoí
N>

mm e

●N-ü' 'íi > fll

i.
\ tt

p3:5 í‘I ~»

I
-EDUARDO RIBEIKU —

CPF/MF 074.6^.848-70

4

'K:

1®Tesofl«ro

NICATOMAZINIGALÃCy'
PF/MF 159.834.588-50

7

2* Tesoureira

a Fome e

● entó E&anaasôffi&tHí^m^

**U.=J^TA0o
V-. h
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V CPF/MI 1.818-30

ConseíhfeIrbTtol Efetivo

1

ALFREDO HAGÍGÈJÜNIOR
CPF/MF 771114.738-15
Conselheiro mcal Eíetivo

4

0SJHT ●

j^íí>^ijWEADOWAN-DICK
^PF/MF n« 051.908.5^7

T

Conselheiro Fiscal Efetivo

ANOREDÊLiíCA PEREIRA
CPF/MF n® 215.727.708-05

O
rr

ALCEU CALDEIRA DE aiVEíRA FILHO
CP^MFjiü351484:468-06

/n

ROSEWEIRE aparecí 5ADEOLIVElfkVALENCIO
CPF/MF'afâ85.89Í$f

V

.

TWI 6-01fU^C^gAj3 PEIWAHUhT'^
/CPFAiF}l64.9St^08fr«'.

>1
r»

<

-r

fiTO^I

\mCFP^159 Í58-22
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ALESSAhDRA W^SsODE SIQUBI
CPF/Rff 255.^.778-36

(L 'VtvaAi^ 'Vry
LUCIANA MARIA MARTINS MENEGAZZO

CPF/MF 360.198.954-91

ííí.'.-

<.

v;,.íiK

íMâ.Uir
MARCIA NOKUBÓ MOTOMATSU WAN-OICK

CF^/h«=055.753.8Z8-66
*< .

0^^
MAf?( £UOS(C0Nao

43.807.838-12CPF/

^JJÜM
^BRIÉLBERNAL VERDEai

CPF/MF 395.593.058-08

UBIRATAN REIS RIBEIRO
CPF/M" 010.807.118-®

I
f

lí
\A

Amigos

—^ ACPj.«o
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